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A GESTÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE OI S.A. –  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  dev idamente  nomeada por es te d .  Ju ízo nos  autos  do 

Incidente de Transição de Serviço Público Essencial  nº 0960108-88.2025.8.19.0001,  

vem à  ínc l i ta  presença  de  V.  Exa . ,  em cumprimento ao determinado na  r .  dec isão 

profer ida  nos  autos do Agravo de Ins trumento nº  0096871-19 .2025.8 .19 .0000 e 

corre la tos ,  apresentar :  
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1. DO ESCOPO E ESTRUTURAÇÃO DO RELATÓRIO  

 

 

 

1 .  O presente  Re la tór io d a  Gestão Judic ia l  tem por obje t ivo apresentar  um 

compi lado de  todos  os  t raba lhos  e  medidas  implementadas  desde o d ia  01/10/2025,  

quando do in íc io  de sua  a tuação frente  ao Grupo OI,  em cumprimento à  dec isão 

profer ida  nos  autos do Agravo de Ins trumento nº  0096871 -19 .2025.8 .19 .0000 e 

corre la tos ,  com as  providênc ias  implementadas  e  prospectadas  a  curto e  médio  

prazos ,  com vis tas  a  garantir  a  preservação da empresa ,  enquanto a t iv idade 

econômica  organizada ;  os empregos dos trabalhadores ;  a l iquidação ordenada 

dos ativos ;  o  pagamento dos créditos  extraconcursais ,  bem como,  o 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial ,  ta l  como determinado pe la  

Ins tânc ia  Super ior .   

 

2 .  O Rela tór io  do Gestor  Judic ia l  é  es truturado em 06 (se is )  b locos ,  com 

matér ias  e  informações  agrupadas dentro das  suas respect ivas  áreas  de  interesse ,  a  

saber :  

 

•  PARTE INTRODUTÓRIA COM CONTEXTUALIZAÇÃO DA 

INTERVENÇÃO JUDICAL E ATUAÇÃO DA GESTÃO JUDICIAL 

NAS MAIS VARIADAS VERTENTES DE CONDUÇÃO DO 

GRUPO EMPRESARIAL  –  no pr imeiro b loco,  o  Re la tór io   apresenta 

uma s íntese  do desenvolv imento do processo de  Recuperação Judic ia l  

do Grupo OI,  desde a  intervenção judic ia l  com a  ins t i tu ição da  Gestão 

Judic ia l  a té  a  presente  data ,  perpassando pe la  es trutura  d isponibi l izada 

para  a  execução do múnus ,  sob o aspecto de  Gestão interna  do Grupo 

Empresar ia l ,  como também das  a tr ibuiçõ es  lega is  e  jur íd icas  inc identes .  

 

•  LIQUIDAÇÃO ORDENADA DOS ATIVOS  -  no segundo bloco,  a  

Gestão Judic ia l  apresenta  todas  as  medidas  implementadas  para  

l iqu idação ordenada de  a t ivos ,  em cumprimento à  ordem emanada do 

Tr ibuna l  de  Jus t iça e  processadas  sob a  f i sca l ização des te  d .  Ju ízo 

Recuperac iona l ,  com os  respect ivos  pro ve i tos  econômicos  aufer idos 

e/ou prospectados ;  es tág ios  de  evolução de  cada  a l ienação e  propostas  

de  medidas  subsequentes  a  serem efet ivadas  a  part i r  de  20/04/2026.  

 





 

5 
 

•  EQUALIZAÇÃO/REDUÇÃO DO PASSIVO INCLUÍNDO O 

TRIBUTÁRIO –    no terce i ro b loco,  o  Re la tór io  apresenta todas  as  

medidas implementadas  e  as  prospectadas  para  a  equa l ização/redução 

do pass ivo extraconcursa l ,  que ,  como se  observará ,  resu l tou em 

express ivo prove i to econômico para  as  Recuperandas ,  com a  execução 

de  duas  rodadas  de  Le i lão Reverso,  a lém da  renegoc iação do pass ivo 

tr ibutár io  junto à  Fazenda Federa l ,  que  representará a  redução de  cerca 

de  R$ 2 ,4  b i lhões  de  pass ivo de  natureza  tr ibutár ia .  

 

•  MEDIDAS DE INCREMENTO DO FLUXO DE CAIXA PARA 

INGRESSO DE RECEITAS  -  no quarto b loco,  a  Gestão Judic ia l  

apresenta  todas  as  medidas  implementadas  para  incremento do Fluxo  

de  Ca ixa ,  a través  de medidas  que representaram o efe t ivo ingresso de 

rece i ta  não-operaciona l ,  que  poss ibi l i tou não só o pagamento de 

crédi tos  extraconcursa is ,  como também a  manutenção de  toda  a 

a t iv idade econômica  executada  pe las  Recuperandas ,  notadamente 

serv iços  essenc ia is ,  bem como,  o pagamento dos  t raba lhadores .  

 

•  CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

APROVADO E HOMOLOGADO  –  o  quinto b loco apresenta  as  

medidas  implementadas  para  o res tabe lec imento do cumprimento do 

Plano de  Recuperação Judic ia l ,  pr ior izadas  imedia tamente  após  a 

determinação do Tr ibuna l  de  Jus t iça  e  que serão garant idas  a  part i r  da  

conc lusão de  todos  os  proc edimentos  de  l iquidação ordenada de  a t ivos 

em curso,  independentemente  da  es trutura  de  ges tão que opere  na  

Companhia  a  curto ,  médio e  logo prazos .  

 

•  ATUALIZAÇÃO E PROJEÇÃO SITUAÇÃO ECONÔMICO -

FINANCEIRA DO GRUPO EMPRESARIAL –  por  f im,  no sexto 

b loco,  o  Re la tór io  apresenta  um recorte  a tua l  da  s i tuação econômico -

f inance i ra  da Companhia ,  a  part i r  da  evolução do Fluxo de  Ca ixa 

in ic iado em 01/10/2025,  do endiv idamento extraconcursa l  com 

fornecedores  do Grupo Empresar ia l  e  sua  corr e lação com as  rece i tas ,  

de  forma a  permit i r  uma compreensão acerca  da  capacidade do Grupo 

Empresar ia l  em f inanc iar  parc ia lmente a  sua operação,  bem como, 

apresenta cons iderações  acer ca  da necess idade de se  manter  a  suspensão 

das  obr igações ;  a  execução de  todas  as  medidas  em curso,  notadamente 

de  redução de despesas ,  rev isão dos  contra tos ,  maximização e  a l ienação 

ordenada de  a t ivos ,  nos  modelos  es truturados  pe la  Gestão Judic ia l  e  a  

d i re ta  e  constante  f isca l ização,  pe lo d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  para  que 

se  cons iga  a lcançar  o resu l tado út i l  do processo.  
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO JUDICIAL E ATUAÇÃO DA 

GESTÃO JUDICIAL NA CONDUÇÃO DO GRUPO OI 

 

 

 

2.1 .  Dos desdobramentos havidos desde a  inst i tuição da Intervenção 
Judicia l  pelo d.  Juízo Recuperacional  

 
3.  A Gestão Judic ia l  do Grupo Oi  –  Em Recuperação Judic ia l  fo i  ins t i tu ída 

por dec isão des te  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  da tada  de  30/09/2025 e  exarada  nos  

autos  do Inc idente  de  Trans ição de  Serv iços  Públ icos  Essencia i s ,  tombado sob o nº  

0960108-88.2025.8 .19 .0001,  conforme id  230429628 dos  refer idos  autos ,  que,  dentre 

outras  providênc ias ,  determinou a  t rans ição da  pres tação dos  serv iços  essenc ia i s  

que  incumbem à  recuperanda ,  com ins tauração de mecanismos de negociação com 

os  credores ,  de  forma que ,  para  tanto :  

 

(a)  Suspendeu as  obr igações  extraconcursa is ,  venc idas  e v incendas  pe lo 

per íodo de  30 ( t r inta )  d ias ;   

 

(b)  Determinou o afas tamento  da ges tão do Grupo Empresar ia l ,  sua 

Diretor ia  e  Conse lho de  Adminis tração.  

 

4 .  Foi  interposto Agravo de  Ins trumento  nº  0083339-75.2025.8 .19 .0000  em 

face  da  refer ida  decisão,  com indefer imento de  efe i to  suspens ivo,  mantendo -se 

integra lmente  a  decisão,  com poster ior  homologação do pedido de  des is tênc ia ,  

es tando o fe i to  arquivado def in i t ivamente.  

 

5 .  Imedia tamente  int imado,  o  ora  subscr i tor  convocou reunião na  sede  da  

Companhia ,  ocorr ida no d ia  01/10/2025,  às  11h,  formal izando o in íc io  do traba lho 

da  Gestão Judic ia l ,  que  contou com a  presença :  (a )  da equipe  mult id isc ip l inar  da  

Gestão  Judic ia l ;  (b) adminis tradores  judic ia is  que  à  época  a tuavam no processo 

Recuperação Judic ia l ;  (c )  membros  da  Diretor ia  a fas tados  pe la  dec isão;  e ,  (d) 

gerentes  e  responsáve is  operac iona is ,  func ionár ios  da  Companhia .  

 

6 .  A trans ição ver i f icada  nos  d ias  que se seguiram foi  or ientada  para  o 

a tendimento g loba l  da  dec isão judic ia l ,  bem como,  para  a  garant ia  da  manutenção 

das  a t iv idades  do Grupo Empresar ia l ,  nas suas  mais  var iadas  vertentes .  
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7.  Como consequênc ia  da  a tuação da  Gestão Judic ia l ,  em providênc ia  

pr ior i tá r ia ,  fo i  ins taurado o i nc idente  nº 0973708-79.2025.8 .19 .0001  para  t ra tar  da 

t rans ição dos  serv iços  re lac ionados ao controle  do espaço aéreo –  CINDACTA, 

tendo es te  d .  Ju ízo Recuperac iona l  profer i do dec isão de  id :  232757479,  datada  de 

08/10/2025,  determinando a  rea l ização de  audiência  espec ia l ,  ocorr ida  em 

21/10/2025 ,  na  qua l  foram constru ídas  as  ba l izas  ins trumenta is  para  a  t ransferênc ia  

das  operações  para  empresa  indicada  pelo Departamento de Controle  de  Espaço 

Aéreo –  DECEA. 

 

8 .  A trans ição fo i  integra lmente  conc lu ída durante  a  Gestão Judic ia l ,  com 

desoneração de responsabi l idades  das Recuperandas ;  equac ionamento de  despesas 

re la t ivas  aos  contra tos  e ,  pr inc ipa lmente,  garant ia  de  cont inuidade das  operações 

cr í t icas  executadas ,  que ,  conforme as  ques tões  t raz idas  no inc idente  ins taurado,  

acarre tavam grandes impactos  no transporte  aéreo e  nas  re lações  ins t i tuc iona is  com 

o Poder Públ ico Federa l .   

 

9 .  Em primeiro “Relatór io  Gera l  de  Gestão Judic ia l” ,  apresentado em 

30/10/2025 nos  autos  do Inc idente  de  Trans ição de  Serv iços  Públ icos ,  o  nomeado 

apresentou um ba lanço deta lhado de  todas  as  d i l igênc ias  rea l izadas  durante  os  30 

d ias  decorr idos ,  expl ic i tando t odas  as  a l terações  administra t ivas/operaciona is  

efe t ivadas  na es trutura  organizac iona l  do Grupo Empresar ia l ,  com vis tas  a  adaptá -

las  à  intervenção judic ia l ,  bem como,  d issecou todas  as  operações  rea l izadas  pe lo 

Grupo,  a té  então de  conhec imento frac ionado n o processo de  Recuperação Judic ia l .  

 

10 .  Na mesma oportunidade ,  a  Gestão Judic ia l  apresentou o s ta tu s  

f inance i ro/s i tuação patr imonia l  do Grupo Empresar ia l ,  com a  evolução do 

endiv idamento extraconcursa l  e  a  rece ita  a ufer ida ,  compatíve is  com per íodos 

anter iores ,  tendo proposto ,  no mesmo arrazoado,  medidas  a l ternat ivas  de  

maximização de  a t ivos  e  a jus tes  do pass ivo,  cu jas  propostas  foram se  amoldando e 

evolu indo durante  todo o per íodo da  Gestão Judic ia l ,  cu lminando no mom ento 

a tua l ,  onde s ão ver i f icadas  d iversas  medidas  efe t ivamente  conc lu ídas ,  em be nef íc io 

dos  credores ,  e  outras ,  em avançado es tágio de  execução,  que se  reverterão,  em um 

futuro próximo,  em rece i tas  para  cumprimento do Plano de  Recuperação Judic ia l  e  





 

8 
 

pagamento dos  credores  extraconcursa is ,  como será  pontua lmente  demonstrado 

nes te  re la tór io .  

 

11 .  Em dec isão de  id :  239294199,  profer ida  nos  autos  do Inc idente  de 

Trans ição de Serv iços  Públ icos ,  es te  d .  Ju ízo determinou a  int imação das  parte s ; 

Minis tér io  Públ ico ,  Gestão Judic ia l ,  Observador Judic ia l  e  Órgãos  do Poder Públ ico ,  

para  se  manifes tarem acerca  do es tado fa l imentar  do Grupo Oi ,  momento em que 

promoveu nova prorrogação da  suspensão das  obr igações  extraconcursa is ,  pe lo 

prazo de  10 d ias .  

 

12 .  Transcorr ido o prazo ,  os  int imados  apresentaram suas  cons iderações ,  

tendo a  Gestão Judic ia l  se  manifes tado no id :  241352674 .  

 

13 .  Em 10/11/2025 ,  este  d .  Ju ízo convolou a  Recuperação Judic ia l  em 

Fa lênc ia ,  com cont inuação provisór ia  das  a t ividades ,  determinando as  di l igênc ias  

ordinár ias  da  medida,  conforme dec isão de  id :  241764452.  

 

14 .   Foram interpostos  Agravos  de  Ins trumento em face  da  refer ida  dec isão,  

conforme plani lha  aba ixo,  tendo a  Exma.  Desembargadora  Re la tora ,  defer ido efe i to  

suspens ivo 1,  no sent ido de  res tabe lecer  o  processamento da  Recuperação Judic ia l ;  

promover a  l iqu idação ordenada de  a t ivos ,  a  manutenção da a t iv idade econômica ,  

com o consequente  cumprimento do Plano de  Recuperação Judic ia l  aprovado e 

homologado ,  determinando que a  Gestão Judic ia l  cont inuasse  exercendo a  função .  

 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO DE CONVOLAÇÃO DA RJ EM FALÊNCIA 

Agravo de Instrumento Agravante Estágio Atual 

0096877-26.2025.8.19.0000 ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Interposto Agravo Interno pela Lemvig RJ 
Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. 
em 04.02.2026 e pela Claro S.A. em 12.02.2026, 
contra a decisão que prorrogou a suspensão da 
exigibilidade das obrigações extraconcursais - 
PENDENTE DE JULGAMENTO 

0096871-19.2025.8.19.0000 BANCO BRADESCO S.A. 
Interposto Agravo Interno pela Lemvig RJ 
Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. 
em 04.02.2026, pela NAVA SERVIÇOS E 

 
1“(...) 3. Diante de tais considerações, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao recurso a fim de obstar os efeitos da 

decisão que convolou a recuperação judicial em falência, prosseguindo a magistrada a quo com as formalidades legais 

necessárias destinadas à tramitação da recuperação judicial do Grupo Oi, mediante o cumprimento do plano de 

recuperação judicial provado pelos credores e homologado judicialmente. 

4. Designo para o cumprimento do plano o retorno dos Administradores Judiciais: WALD Administração de Falências e Empresas Em 

Recuperação Judicial LTDA e PRESERVA-AÇÃO Administração Judicial, esta última na pessoa do Dr. Bruno Rezende para a 

continuidade da função de Gestor Judicial”. 
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OUTSORCING S.A E OUTRA e pela Claro 
S.A. em 12.02.2026, contra a decisão que 
prorrogou a suspensão da exigibilidade das 
obrigações extraconcursais - PENDENTE DE 
JULGAMENTO 

0098326-19.2025.8.19.0000 
V.TAL — REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.  

Interposto Agravo Interno pelo MP em 
17.12.2025 e V.TAL apresentou contrarrazões ao 
Agravo Interno em 04.02.2026 -PENDENTE 
DE JULGAMENTO 

0102589-94.2025.8.19.0000 UMB BANK, N.A. 

Proferida decisão em 09.12.2025 - não acolhido 
pedido suspensão e determinado: 4. Apense-se 
os presentes autos para julgamento conjunto aos 
agravos de instrumento nºs 0096877-
26.2025.8.19.0000 e 0096871-19.2025.8.19.0000 

0103255-95.2025.8.19.0000 UNIÃO  

Proferida decisão em 09.12.2025 - não acolhido 
pedido suspensão e determinado: 4. Apense-se 
os presentes autos para julgamento conjunto aos 
agravos de instrumento nºs 0096877-
26.2025.8.19.0000 e 0096871-19.2025.8.19.0000 

0105084-14.2025.8.19.0000 

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S.A. e AMERICAN 

TOWER DO BRASIL – 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 

Proferida decisão em 19.12.2025 - não acolhido 
pedido suspensão e determinado: 4. Apense-se 
os presentes autos para julgamento conjunto aos 
agravos de instrumento nºs 0096877-
26.2025.8.19.0000 e 0096871-19.2025.8.19.0000 

 

15 .  Em dec isão de  f l s .  123 .629/123.630 des tes  autos ,  es te  d .  Ju ízo determinou 

a  int imação da  Gestão Judic ia l  para  res tabe lecer  o  cumprimento do Plano de  

Recuperação Judic ia l ,  momento em que a Gestão Judic ia l  apresentou manifes tação 

às  f l s .  124 .099/124.141,  inf ormando ter  implementado medidas  adminis tra t ivas  e 

judic ia is  que resu l taram no ingresso de  R$ 517 mi lhões  no ca ixa da  Companhia ,  

provenientes  de  l iberação de  conta  vinculada  à  ANATEL, bem como,  R$ 23 ,4  

mi lhões  decorrentes de  adi tamento de contra to de  venda  de  cobre  aéreo,  com 

perspect iva  de ingresso adic iona l  de mais  R$ 10 mi lhões ,  der ivados  do mesmo 

contra to .   

 

16 .  Em complemento,  a  Gestão Judic ia l  apresentou re la tór io  a tua l izado do 

pass ivo concursa l  e  extraconcursa l  em aberto ,  bem como,  vár ias  medidas que ,  pe las  

aná l i ses  rea l izadas ,  podem representar  o  ingresso de consideráve l  volume de  

recursos  em médio prazo,  cu jos  pedidos  foram defer idos  às  f ls .  124 .466/125.470.  

 

17 .  Ainda em dezembro de  2025,  poucos  dias  após  o res tabe lec imento da  

Recuperação Judic ia l  do Grupo Oi ,  a  Gestão Judic ia l  apresentou uma es truturação 

econômico-f inancei ra  v iáve l  do ponto de  v is ta  d o f luxo de  ca ixa ,  para  rea l ização de 

ra te io  para pagamento do pass ivo concursa l  e  le i lão reverso para  pagamento de 

pass ivo extraconcursa l ,  de  forma a  res tabe lecer  com a  máxima brev idade ,  o  
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cumprimento do PRJ,  o  que fo i  integra lmente  acolh ido pelo d .  Ju ízo ,  conforme 

dec isão de  f l s .  126 .653/126.655 .  

 

18 .  Desde então,  d iversas  outras  medidas  foram ins tauradas  junto ao d .  Ju ízo  

Recuperac iona l ,  inc lus ive  com uma segunda rodada  de  le i l ão reverso e  pagamento 

de  credores ,  bem como,  procedimentos de  l iquidação ordenada de a t ivos ,  que  serão 

indiv idua lmente  apresen tadas  ao longo des te  re la tór io .   

 

19 .  Concomitantemente  ao extenso traba lho desenvolv ido junto a  es te  d.  

Ju ízo ,  a  Gestão Judic ia l  apresentou m anifes tação no Agravo de  Ins trumento nº  

0096871-19.2025.8 .19 .0000 ,  apresentando Rela tór io  contendo cons iderações acerca 

da  cr i se  econômico -f inance i ra  do Grupo Empresar ia l  e  as  medidas implementadas 

pe la  Gestão Judic ia l  para  redução das despesas ;  rac ional ização dos  recursos ;  

manutenção  das  a t iv idades  e  ampl iação das  rece i tas  operacionais  e  não -operaciona is ,  

tudo a  garant i r  a  pres tação dos  serv iços  públ icos  essenc ia is ,  bem como permit i r  o  

res tabe lec imento do cumprimento do Plano de  Recuperação Judic ia l  e  pagamento  

dos  crédi tos  extraconcursa is ;  razão pe la  qua l  pugnou pe la  prorrogação  da  suspensão  

das  obr igações  extraconcursa is  ( f l s .  340/359) ,  o  que fo i  defer ido às  f l s .  388/394 ,  

es tendendo-se  a  suspensão a té  o d ia  20/01/2025.  

 

20 .  No dia  16/01/2026,  a  Gestão Judic ia l  apresentou novo Rela tór io  

d i re tamente  à  Exma. Desembargadora  Rela tora ,  enumerando todas  as  medidas  de 

es truturação do f luxo de  ca ixa  da  Companhia ,  bem como,  not ic iou o in íc io do 

pagamento dos  credores  concursais  (a través  da  modal idade de  ra te io)  e  credores 

extraconcursa is  (a través  de  le i l ão reverso) ,  v iabi l izadas  por dec isões  judic ia is  

profer idas  por es te  d.  Ju ízo Recuperac iona l .  

 

21 .  Na oportunidade ,  também foram apresentadas  as  d i l igênc ias ,  v iabi l izadas 

a través  de  dec isões profer idas  por es te  d .  Ju ízo ,  com vistas  à  maximização e  

l iqu idação ordenada dos  a t ivos ,  em cumprimento à  determinação da  Ins tância  

Super ior ,  pugnando por nova  prorrogação da  suspensão das  obr igações 

extraconcursa is  ( f l s .  681/709) ,  o  que fo i  defer ido,  conforme dec isão de  f ls .  647/658, 

momento em que a Exma.  Desembargadora  Re la tora  renovou a  suspensão das 
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obrigações extraconcursa is  pe lo prazo de  90 d ias  ( que  se  f inda  em 20/04/2026) ,  

com determinação de  apresentação des te Re la tór io  de  Gestão Judic ia l ,  d i re tamente  

a  es te  d.  Ju ízo Recuperac iona l ,  o  que ora  se  cumpre .  

 

22 .  Por f im,  em 07/04/2026,  a   Gestão Judic ia l  apresentou nova manifes tação 

nos  autos  do refer ido Agravo de  Ins trumento,  submetendo à  douta  Desembargadora  

Re la tora  a  aná l i se  da  pert inênc ia  de se  prorrogar  a  suspensão das  obr igações 

extraconcursa is  e  a  manutenç ão da Gestão Judic ia l  a té  o  ju lgamento def in i t ivo do 

refer ido recurso,  ante  a  necess idade de se garant i r  a  efe t ivação das  medidas  de  venda 

ordenada de  a t ivos  a tua lmente  em curso e  as  prospectadas ,  bem como a  própr ia  

operação da  Companhia ,  tendo s ido deferi do o pedido,  em 13/04/2026,  pe lo prazo 

de  60 (sessenta  d ias )  a  contar  do d ia  20/04/2026.  

 

2.2 .  Da atuação da Gestão Judicia l  nas mais  variadas vertentes de 
condução do Grupo Oi –  Em Recuperação Judicia l  
 

23 .  Como já  reconhec ido por es te  d .  Ju ízo em diversas  oportunidades ,  a  

intervenção judic ia l ,  a  part i r  da  ins t i tu ição da  Gestão Judic ia l ,  permit iu  não só 

colocar  luz  na complex idade e  extensão das  operações  do Grupo Oi ,  como também :  

(a)  poss ib i l i tou  conhecer  no deta lhe ,  o  s ta tu s  f inance i ro ,  a  s i tuação patr imonia l  da 

empresa  e  a  rea l  evolução da  cr i se  que culminou no a tua l  es tág io do processo de 

soerguimento ;  (b)  d i rec ionou esforços para  a  construção de  um ambiente  de 

rees truturação vol tado para  a  rac iona l ização/redução de  despesas ,  incremento de  

rece i tas ;  maximização de  a t ivos ,  para f ins  de  preservação da empresa ,  or ientado pelo 

respe i to aos  d ire i tos  dos  credores  e  sa t is fação dos  crédi tos 

concursa is/extraconcursa is ,  de  forma equânime e  convergente  com as  forças  da 

empresa .  

 

24 .  Para  tanto ,  a  Gestão Judic ia l  organizou equipe  mult id isc ip l inar  própr ia ,  

composta  por prof iss iona is  das  mais  var iadas áreas  do conhec imento e a  conectou 

d i re tamente  com os  novos organogramas  do Grupo Empresar ia l  ( também 

reformulado para  a tender  às  espec i f ic idades  da intervenção judic ia l ) ,  como pode ser 

observado no quadro aba ixo:  
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25 .  No primeiro agrupamento do organograma foram alocadas as  equipes 

da Gestão Judicial ,  compostas  por especial is tas ,  anal istas  e  técnicos,  

orgânicos e  contratados da empresa Preserva -Ação Administração Judicial ,  

compreendendo profiss ionais  das mais  variadas á reas do conhecimento,  para  

suporte  técnico d i re to e  interface  com o segundo agrupamento do organograma, que 

é  composto pe los  prof iss iona is  técnicos  d i re tos  e  v inculados  ao Grupo Oi .  

 

26 .  Cada segmento fo i  res truturado a  part i r  da  nova  perspect iva  de 

intervenção judic ia l  e  a locados  em áreas  a f ins ,  como se pode observar  dos  

organogramas  a  seguir .  

 

27 .  No segmento comerc ia l ,  foram agrupados  os departamentos  de  negócios  

(vendas ,  go  t o  market ,  parcer ias ,  gerenc iamento de  contra tos  e  contas ,  so luções  

d ig i ta i s  e  re lac ionamento com os  c l ientes) ,  com 451 colaboradores  organizados  na  

seguinte  es trutura :  
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28 .  No segmento operac iona l  foram agrupados  todos  os  departamentos  

técnicos de  s i s tema e infraes trutura ,  com absorção do setor  de  tecnolog ia ,  com 1 .255 

colaboradores  organizados  na  seguinte  es trutura :  
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29.  No segmento f inance i ro foram agrupados  os  departamentos  de  

controlador ia ,  f inanças ,  a  parte  de  supr imentos ,  pessoa l  e  cu l tura ,  com 302 

colaboradores  organizados  na  seguinte  es trutura :  

 

 

30 .  No segmento jur íd ico foram agrupados  os  departamentos  de  contenc ioso,  

consul t ivo e  soc ie tár io ,  a  parte  de  audi tor ia  interna  e o se tor  regula tór io  

ins t i tuc iona l ,  com 164 colaboradores  organizados  na  seguinte  es trutura :  

 

 

31 .  Essa  organic idade poss ib i l i tou a  ot imização e  ag i l idade no f luxo de  

informações  re la t ivas  às  es truturas  técnicas ,  operaciona is ,  contra tua is  e  comerc ia i s  

da  Oi  junto aos  seus c l ientes  e  fornecedores ,  garant indo não só a  adminis tração  de 

todo o Grupo Empresar ia l ,  mas ,  também, o traba lho pr ior i tá r io ,  d iár io  e  
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in interrupto de  todas  as  vertentes  de  a tuação  da  Gestão Judic ia l ,  que ,  para  f ins de 

ins trumenta l ização des te  Re la tór io ,  foram ass im dis tr ibuídas :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2 .1 .  Vertente  Administrat iva  da Gestão Judicia l  
 

32 .  Desde o d ia  01/10/2025,  foram rea l izadas  centenas  de reuniões de  

trabalho com a  equipe técnica ,  pessoal  administrat ivo e operac ional  do Grupo OI ,  o 

que se poss ibi l i tou a lcançar como resultado:   

 

(a)  a  rápida  ident i f icação de  todos  os  serv iços  pres tados  pe lo Grupo 

Empresar ia l ,  tanto para  o Poder Públ ico nas  t rês  es feras ,  como para  a  

in ic ia t iva  pr ivada ;  confer indo não só uma maior  ef ic iênc ia  na  execução 

dos  serv iços ,  como também serv iu  de  substra to para  a  construção de 

modelos  de  l iquidação ordenada de  a t ivos  (em bloco) ,  maximizando 

seu valor  negoc ia l  e  constru indo  um ambiente  concorrenc ia l  mais  

compet i t ivo e  di rec ionado,  revertendo -se em maior  benef íc io  para  os 

credores ,  como será  demonstrado nes te  re la tór io ;  

 

(b)  ef ic iênc ia  na  implementação de  medidas  para  se  ins t i tu i r  um 

processo efe t ivo de  negoc iação com os  credores ,  em cumprimento à  

ordem centra l  da  dec isão profer ida  pe la  Ins tânc ia  Super ior ,  o  que 

GESTÃO JUDICIAL  

Administrativa  

Judicial   

Institucional   Internacional   
Comercial   

Operacional   
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também acabou ref le t indo em redução do pass ivo extraconcursa l ;  

rac iona l ização de  despesas  ordinár ias  mensa is ;  renegoc iações  de 

contra tos ;  mit igação de  controvérs ias/ l i t íg ios ;  dentre outros  

benef íc ios ,  como também será  demonstrado nes te  re la tór io ;  

 

(c)  a  p lena  e  incondic iona l  operac iona l idade da  empresa ,  com a  

execução de  todos  os  serv iços  e  a  cont inuidade das  operações ,  não 

obstante  as  d i f icu ldades  econômicas  e  de f luxo de  ca ixa  para  garant i r  

a  integra l idade das  obr igações/despesas  ordinár ias  correntes ;  

 

(d)  o regular  e  integra l  pagamento de  todos  os sa lár ios dos  

t raba lhadores  e  impostos  inc identes  sobre a  fo lha  de  pagamento,  bem 

como,  garant iu  todos  os  postos  de  t rabalhos  necessár ios  à  execução 

dos  contra tos ,  rea l izando demissões/admissões  compat íve is  com os 

per íodos  anter iores  à  Gestão Judic ia l ;  

 

(e)  o regular  e  integra l  pagamento dos  impostos  inc identes  sobre  

toda  a  operação ,  durante  todos  os  meses  em que a  Gestão Judic ia l  

permaneceu na  condução do Grupo Empresar ia l ,  a lém de promover o 

pagamento de  vul toso pass ivo tr ibutár io  der ivado da  adminis tração 

anter ior ,  como será  demonstrado em tópico espec í f ico nes te  re la tór io .  

 

33 .  A vertente  adminis tra t iva  da  Gestão Judic ia l ,  v inculada  exc lus ivamente  às  

operações  d iár ias  das  empresas  do Grupo Oi ,  a tua  de  forma integra l  no horár io  

comerc ia l  nos  d ias  úte is  (segmento adminis tra t ivo e  operac iona l ) ,  e  no horár io  

es tendido (18h às  08h)  todos  os d ias ,  inc lu indo sábados ,  domingos  e fer iados,  para 

o a tendimento do segmento operac ional ,  ante  a  execução de  mi lhares  de contra tos  

de  pres tação de  serv iços ,  o  que garant iu  a  máxima ef ic iênc ia  e  a  redução drás t ica  de  

intercorrênc ias ,  se  convertendo em benefíc ios  aos  credores ,  ante  ao afas tamento de  

pena l idades  (mul tas  contra tua is )  que  também impactavam  negat ivamente  o Ca ixa  da  

companhia .  
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2.2 .2 .  Vertente  Judicia l  da Gestão Judicial  
 

34 .  Sob a  perspect iva  judic ia l ,  a  Gestão Judic ia l  d i rec ionou e  or ientou sua 

equipe  jur íd ica  para a tuar  nes tes  autos  pr inc ipa is  de  Recuperação Judic ia l ,  como 

também em inc identes ,  inc lus ive  recursa is ,  promovendo inúmeras  manifes tações  de 

mér i to  e  requer imento de  dezenas  de  providênc ias  com vis tas  a  ins trumenta l izar  o  

ingresso de  recursos ;  promover o pagamento de  credores ;  garant i r  a  cont inuidade 

das  operações ;  promover o levantamento de  constr ições ;  ins taurar  procedimentos 

de  l iquidação ordenada de  a t ivos ,  dentr e  outros .  

 

35 .  Neste  ponto,  merece  des taque que o segmento judic ia l  a tuou inc lus ive  

durante  o recesso forense ,  se ja  respondendo e  emit indo not i f icações  extra judic ia is ,  

se ja  dis tr ibuindo medidas  urgentes  junto ao Plantão Judic ia l ,  com obje t ivo de  

garant i r  a  cont inuidade das  operações  e  a  pres tação dos  serv iços  públ icos  essenc ia is ,  

a lém de a tuar  d i re ta  e  inte gra lmente  nas  centenas  de  reuniões  de  t raba lho ocorr idas 

desde a  ins t i tu ição da  Gestão Judic ia l ,  confer indo lega l idade nas  tomadas  de  

dec isões  e  no es tabe lec imento das  d i retr izes  e  es tra tég ias  para  o cumprimento 

integra l  do múnus e das  determinações  emanad as  des te  d .  Ju ízo e  da Ins tânc ia  

Super ior .  

 

36 .  A construção dos  modelos  de  l iquidação ordenada de  a t ivos  e  seu 

aperfe içoamento durante  a  fase  de  intervenção judic ia l  também der ivou do segmento 

jur íd ico da  Gestão Judic ia l ,  em interface d i re ta  com outros  segmentos ,  como,  por  

exemplo,  operac ional ,  interna c iona l  e  comerc ia l .  

 

2.2 .3 .  Vertente  Operacional  da Gestão Judicia l  
 

37 .  Sob a  perspect iva operac iona l ,  deve -se  reg is trar  que  as  a t iv idades  

executadas  pe lo Grupo Oi  envolve m espec i f ic idades  de a l ta  complexidade 

tecnológ ica ,  ex igindo ass im uma equipe  mult id isc ip l inar  a l tamente  qua l i f icada  em 

te lecomunicações ;  tecnolog ia  de  rede e  f ibra  ót ica ;  segurança  de  s i s temas ,  

informações  e  infraes truturas ;  exc lus iva  e integra lmente  v inculada  à  Gestão Judic ia l  

e  com interface  d i re ta  com a  equipe  interna  do Grupo Oi ,  para  aux i l i a r  na  resolução 
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das  intercorrênc ias  diár ias  e  na  construção de  so luções  ef ic ientes  de cont inuidade 

das  operações  e  modelos  de  l iquidação ordenada de  a t ivos .  

 

38 .  Como aduz ido,  esta  vertente  d a  Gestão Judic ia l  vem atuando 

diuturnamente ,  inc lus ive nos  f ina is  de  semanas e fer iados,  através  de  p lantões e 

esca las ,  com vis tas  a  garant i r  a  máxima ef ic iênc ia  na pres tação de  serv iços oferec ida  

pe lo Grupo Oi  junto aos  contra tantes  públ icos  e  pr ivados .  

 

2.2 .4 .  Vertente  Inst i tucional  da Gestão Judicia l  
 

39 .  Esta  vertente  da Gestão Judic ia l  é  const i tu ída  de  equipe  mult id isc ip l inar  

responsáve l  pe lo assessoramento junto aos  Órgãos  do Poder  Públ ico Munic ipa l ,  

Estadual  e  Federa l ,  bem como órgãos  regula tór ios  e  de  mercado,  com vis tas  a  

fornecer  todos  os  subs íd ios  n ecessár ios  à  execução dos  contra tos  de 

te lecomunicações .  

 

40 .  Durante  o per íodo da  intervenção judic ia l ,  dado o agravamento da  cr i se  

econômico-f inancei ra  do Grupo Empresar ia l  e  as  d iversas  providênc ias  intentadas 

pe la  Gestão Judic ia l ,  a  interface  des tes  prof iss iona is  poss ib i l i tou uma maior  

ce ler idade na  condução das  demandas ,  que  se  reverteu em benef íc io  ao 

processamento das medidas  junto ao Ju ízo Recuperac iona l ,  bem como,  aos 

procedimentos  adminis tra t ivos  ins taurados  no per íodo.  

 

41 .  Exemplo d isso pode ser  ver i f icado na conc lusão da  t ransferênc ia  das  

obr igações  der ivadas  dos  contra tos  do CINDACTA, que ,  não obstante  a  a l ta  

complex idade do serv iço e  das  inúmeras  espec i f ic idades ,  inc lus ive  em re lação à 

infraes trutura  e  tecnolog ias  envolv i das ,  fo i  e fe t ivado em curto espaço de  tempo, 

desonerando o Grupo Oi  de  cus tos  e  pena l idades  que impactam sobremaneira  o seu 

f luxo de  ca ixa .  

 

42 .  Através  da  vertente  ins t i tuc iona l  da  Gestão Judic ia l ,  também foi  poss íve l  

garant i r  ampla  publ ic idade a  todos  os  credores  do Grupo Oi  e  interessados ,  sobre 

o andamento do fe i to  recuperac iona l ,  o  res tabelec imento do cumprimento do Plano 
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de Recuperação Judic ia l ,  bem como dos  procedimentos  ins taurados  para  a  l iqu idação 

ordenada de a t ivos ,  o que poss ib i l i tou a melhor prec i f icação e  negoc iação dos  papé is  

da  Companhia  junto ao mercado.  

 

43 .  Todas  essas  interfaces  garant i ram um ambiente  de  prev is ib i l idade e  

segurança  jur íd ica  para  os  mi lhares  de  interessados  no processo de  Recuperação 

Judic ia l ,  contr ibuindo não só para garant i r  os  interesses/dire i tos  indiv idua is ,  como 

também para  a  construção dos  consensos necessár ios  ao resu ltado út i l  do processo 

e  ao a t ing imento dos  obje t ivos  da  Le i  nº  11 .101/2005,  de  manutenção da  empresa,  

da  fonte  produt iva ,  dos  empregos  dos  t raba lhadores  e  de  sua função soc ia l .  

 

2.2 .5 .  Vertente  Comercia l  da Gestão Judicia l  
 

44 .  Do ponto de  v is ta  comerc ia l ,  a  vertente  técnica  da  Gestão Judic ia l  

promoveu centenas  de  reuniões  com fornecedores ,  com objet ivo de  rac iona l izar  os  

contra tos  f i rmados  com o Grupo Empresar ia l ,  maximizando os  resu l tados ,  com foco 

na  ef ic iênc ia  e  redução de  cu s tos ,  com vis tas  as  pr ior izar  o  pagamento dos  

fornecedores ,  garantindo a  p lena  cont inuidade de toda  a  operação ,  como será 

pontua lmente  demonstrado em tópico espec í f ico nes te  re la tór io .  

 

45 .  O resul tado de  todo esse  t raba lho fo i  o  encerramento de  225 contra tos  –  

re ferentes  a  serv iços que foram readequados  e/ou rea locados –  representando uma 

economia  de R$ 191 mi lhões ,  com expecta t iva  de  se  a lcançar  R$ 435 mi lhões ,  a  

part i r  da  aná l i se  de  mais  129 contra tos ,  que  será  conc lu ída  nos  próximos 90 d ias .  

 

46 .  Atua lmente ,  a  equipe comerc ia l  encontra -se  debruçada  sobre  30 contra tos 

para  f ins de  ava l iação e res tabe lec imento de  d i re tr izes ,  que ,  pe la  expecta t iva ,  

também podem resul tar  na  redução de cus to de  mais  R$ 167 mi lhões ,  o  que 

representa  de  um lado,  mais  redução de  cus to ,  e ,  de  outro ,  maior  d i rec ionamento de 

recursos  para  pagamento de  crédi tos  concursa is  e  extraconcursa is .  

 

47 .  Outra  frente  de  t raba lho  da  vertente comerc ia l  da Gestão Judic ia l ,  

or ientada  e  coordenada pe lo nomeado deste  d .  Ju ízo ,  es tá  a tuando  di re tamente  junto 





 

20 
 

ao mercado,  com vis tas  a  or ientar  e  fornecer  documentos/informações  aos  

interessados  em part ic ipar  de  processos de  a l ienação de  a t ivos  da  Companhia ,  

contr ibuindo para  que os  potencia i s  ofertantes  pudessem rea l izar  due  d i l i g enc e  

f inance i ra  e  operac iona l ,  revertendo-se  em um aumento da  procura ,  da  

compet i t iv idade e  a tra t iv idade sobre  os  a t ivos .  

 

2.2 .6 .  Vertente  Internacional  da Gestão Judicia l  
 

48 .  A vertente  internac iona l  da  Gestão Judic ia l  também desempenhou pape l  

cruc ia l  durante  todo esse  per íodo,  com interface  d i re ta  com os outros  seguimentos ,  

em espec ia l  a  adminis tra t iva ,  jur íd ica  e  a  comerc ia l .  

 

49 .  Isso porque ,  como já  consta  des tes  autos ,  o  Grupo Oi  possui  re lação d i re ta  

com diversas  soc iedades  es trange i ras ,  se ja  na  condição de  ac ionis ta  integra l  

(subs id iár ia  integra l ) ,  se ja  na  condição de  ac ionis ta  re levante  (com part ic ipação 

soc ie tár ia  que  garante  assento d i re t ivo/consul t ivo) ,  ex ig indo,  ass im,  da  vertente  

adminis tra t iva  e  comerc ia l  da  Gestão Judic ia l ,  um acompanhamento d iár io  e aná l i se  

dos  ref lexos  na  es trutura  do Grupo OI.   

 

50 .  Por outro lado,  o  Grupo Oi  também possui  re lação indire ta  com diversas  

soc iedades  es trange iras ,  o  que  também demanda um acompanhamento d iár io  e 

aná l i se  dos  ref lexos na  es trutura  do Grupo,  como se  pode observar  do esquema 

aba ixo:  
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51.  A part i r  da  vertente  internac iona l  da Gestão Judic ia l  fo i  poss íve l  se 

efe t ivar  as  negociações  para  a l ienação da  part ic ipação soc ie tár ia  do Grupo Oi  em 

empresas  sediadas  no Timor Les te ,  conforme requer imento formulado às  f l s .  

12 .474/12.477,  des tes  autos ,  defer ida  às  f l s .  130 .515/130.516,  que  importará  no 

ingresso de  mais  de  USD 14 mi lhões  para  o Grupo OI,  cu jo deta lhamento consta 

em tópico espec í f ico nes te  arrazoado.  

 
52 .  A vertente  internac iona l  também atuou  e  vem atuando  di re tamente  na  

interface  com a vertente  jur íd ica ,  com vis tas  a  ins tru i r  e  operac iona l izar  todas  as 

medidas necessár ias  à  a tuação da  Gestão Judic ia l  junto à Corte  de  Nova York ,  no 

âmbito da  Sta tu s  Con fe r en c e  rea l izada  em 10/03/2026  e  da  audiênc ia  rea l izada  no d ia  

15/04/2026 ,  por ordem da  Ju íza  Lisa  G.  Beckerman junto à  Uni t ed  S ta t e s  Bankrup t cy  

Cour t  Sou th e rn  Di s t r i c t  o f  New York ,  ju ízo es te responsáve l  pe lo procedimento do 

Chap t e r  15  das  Recuperandas  nos  Es tados  Unidos .   

 
53 .  Tal  conferênc ia  de  atua l ização e audiênc ia  foram convocadas  pe lo Ju ízo 

es trange i ro em função de  manifes tações apresentadas  pe los credores  bondho ld e r s  

not ic iando os  andamentos  e decisões  da  Recuperação Judic ia l  no Bras i l ,  de  forma 

que a Gestão Judic ia l  fo i  ins tada  a  se  manifes tar  em audiênc ia  acerca de  todas  as 

d i l igênc ias  efe t ivadas e  andamentos  do processo pr inc ipa l  e  inc identes  desde o in íc io 

do mandato .   

 
2 .3 .  Da atuação da Gestão Judicia l  na veri f icação de responsabil idades 
sobre a  cr ise  econômico -f inanceira  do Grupo Oi  
 
54 .  Em aná l i s e  pre l iminar  de  recurso ,  o  E.  Tr ibuna l  de  Jus t iça  nos  au tos  dos  

Agravos  de  Ins t rumento  nº  0096877 -26 .2025.8 .19 .0000  e  0096871 -

19 .2025 .8 .19 .0000 ,  cons ignou que  “ a s  d i f i cu ld ad e s  e c on ômi ca s  en f r en t ada s  p e la s  

R e cup e randa s  f o r am  apr e s en t ada s  a  pa r t i r  da  a s sun çã o  da  Nova  Ge s tã o ,  c ompo s t a  em  razã o  

da  ob t en çã o  d o  c on t r o l e  a c i oná r i o  d o  Grupo  Oi  p e l a  PIMCO –  Pa c i f i c  In v e s tm en t  Mana g emen t  

Company ,  m ed i an t e  cap i ta l iz a çã o  d e  pa r t e  d e  s eu s  c r éd i t o s  c on cu r sa i s  ( t í t u l o s  em i t id o s  no  

ex t e r i o r  -“bond s” ) ,  em  a ç õ e s  ( ap r ox imadamen t e  40%)  da  O i ” .  

 

55 .  Em decorrênc ia  de  ta l  cons ta tação,  de te rminou que  a  Ges tão  Jud ic i a l  

p romovesse  d i l i gênc ia s  pa ra  que  “ s e j a  apurad o ,  em  ap en s o ,  a  r e spon sab i l i d ad e  em  t e rmos  

a c i oná r i o s  e  d i r e t i v o s ,  t a l  qua l  n o t i c i ad o ,  d a  emp r e sa  PIMCO ” .  
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56 .  Em cumpr imento  à  ordem,  a  equ ipe  mul t id i sc ip l ina r  em con junto  com os  

depar tamentos  da  Companhia ,  bem como,  sua  es t ru tura  consu l t iva  e  contenc iosa  

ex te rna ,  promoveram aná l i ses  de  documentos  e  a tos  pra t i cados  em per íodo 

ante r ior  à  in te rvenção  jud ic ia l ,  tendo  reun ido  e l ementos  que  foram de ta lhados  em 

ação  própr ia ,  tombada  sob o  nº  3019135 -32.2026 .8 .19 .0001  e  processada  em 

apenso  ao  presente  fe i to ,  onde  es te  d .  Ju ízo ,  em dec i são  sumár ia  de fe r iu 

pa rc ia lmente  a  tu te l a  de  urgênc ia ,  pa ra ,  dent re  out ra s  med idas ,  de t e rminar  o  

a r re s to  de  todos  os  c réd i tos  concursa i s  e  ex t raconcursa is  dos  requer idos  na  

re fe r ida  ação.  

 
57 .  Em sede  de  Agravo  de  Ins t rumento ,  tombado sob  o  nº  3002903 -

44 .2026 .8 .19 .0000 ,  fo i  de fe r ido e fe i to  suspens ivo  com remessa  dos  au tos  ao Ju ízo 

Arb i t ra l .  Ta l  dec isão  fo i  submet ida  à  aná l i se  do  Órgão Espec ia l ,  em sede  de  

Mandado de  Segurança  (processo  nº  3003703 -72.2026 .8 .19 .0000) ,  que  suspendeu  a  

tu te la  recursa l  de fe r ida  pe lo  Exmo.  Desembargador  Re la tor ,  a té  u l te r ior  

de l ibe ração da  Ins tânc ia  Super ior .  

 

58 .  Como se  observa ,  a  part i r  do afas tamento da  ant iga  d ire tor ia  e  a  

ins t i tu ição da  Gestão Judic ia l ,  o  processo de  Recuperação Judic ia l  do Grupo Oi 

reve lou novos  contornos  e  reves t iu -se  de  complex idade extrema,  ex ig indo da Gestão 

Judic ia l  e  sua  equipe  mult id is c ip l inar ,  numerosa  equipe  de  apoio ;  a l to  grau de 

espec ia l ização e  inves t imentos ,  com vistas  a  empres tar  a  máxima ef ic iênc ia  no 

a tendimento das  necess idades  da  empresa e  do bom andamento do fe i to  em diversas  

frentes  de  a tuação ,  que ,  como será  demonstrado a  part i r  dos  tópicos  seguintes ,  vem 

se  revertendo em benef íc io  para  os  credores  e  a t ing indo a  f inal idade do ins t i tuto da 

Recuperação Judic ia l .  
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3. DA LIQUIDAÇÃO ORDENADA DOS ATIVOS 

 

 

 

 

 

59 .  Como já  not ic iado nes tes  autos ,  d iversas  medidas  já  se  encontram em 

curso,  a lgumas  em fase  de  conclusão,  com o obje t ivo de  promover a  l iqu idação 

ordenada dos  a t ivos ,  dentro do processo de  recuperação judic ia l ,  a  part i r  da  venda 

durante  a  cont inuidade dos  n egóc ios  ( go in g  c on c e rn ) ,  em cumprimento da  dec isão 

profer ida  nos  Agravos  de  Ins trumento  nº  0096871-19 .2025.8 .19 .0000 e  0096877-

26 .2025.8 .19.0000 .  

 
60 .  Para  tanto ,  a  Gestão Judic ia l  es truturou modelos  de  a l ienação de  a t ivos ,  

cons iderando as  suas espec i f ic idades  e  d i rec ionando todos  os seus  es forços  para  a  

maximização do seu va lor  para  f ins de  a tender ,  no melhor cenár io  mercadológ ico,  

as  expecta t ivas  dos  credores .   

 

61 .  A seguir ,  a  Gestão Judic ia l  passa a  apresentar  todos  os  procedimentos  em 

curso,  seu resu l tado e  va lores  prospectados  em cada  procedimento.  

 

3.1 .  UPI V.TAL / FASE FINAL DE CONCLUSÃO: O ferta  pública 
concluída e  homologada –  Valor  de venda a lcançado:  R$ 4 ,5  bi lhões  
 

62.  Como se  extra i  das  informações  constantes  des tes  autos  ( f l s .  

127808/127818) ,  a  Gestão Judic ia l  es truturou uma Unidade Produt iva  Iso lada  –  

UPI,  const i tu ída  por 100% (cem por cento)  das  ações de  emissão da  V. ta l  –  Rede 

Neutra  de  Te lecomunicações  S .A.  (“V.ta l” ) ,  de t i tu lar idade da Oi  e de suas 

subs id iár ias ,  ora  denominada UPI V .Tal ,  a  ser  a l ienada judic ia lmente ,  na modal idade 

de  propostas  fechadas ,  mediante oferta  que se  reverta  em pagamento à  vis ta ,  em 

dinhe iro ,  em moeda corrente .  

 

63 .  O Edita l  com as  d ispos ições  do certame fo i  dev idamente  publ icado na 

imprensa  of ic ia l ,  conforme f l s .  128 .988/128 .995 ,  tendo a  audiênc ia  de  abertura  de 

enve lopes  ocorr ido no d ia  05/03/2026,  conforme Ata  constante  de  f l s .  

132190/132197,  tendo s ido apresentada uma única  proposta ,  subscr i ta  por BTG 





 

24 
 

PACTUAL ECONOMIA REAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA; (II)  

BTG PACTUAL INFRACO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

(III )  BTG PACTUAL INFRACO CO -INVESTORS FUND; (IV) STANS 13,  S .A. ;  

(V)  BGC FIBRA PARTICIPAÇÕES S .A. ;  e  (VI) BGC HOLDINGS 

PARTICIPAÇÕES S .A. ,  ofertando o va lor  de  R$ 4 .500 .000.000 ,00 (quatro b i lhões  

e  quinhentos  mi lhões  de  rea is ) ,  para  a  aquis ição do a t ivo.  

 

64 .  Cons iderando as  espec i f ic idades  da  proposta ,  notadamente  o va lor  

ofertado infer ior  ao prev is to no Edi ta l ,  fo i  ins taurado inc idente  s ig i loso,  tombado 

sob o nº  3034029 -12 .2026.8 .19 .0001,  para  f ins  de  cumprimento das  providênc ias  

es tabelec idas  no Edita l  para  a  h ipótese ,  como a  pré v ia  manifes tação dos  credores 

“Opção de  Rees truturação I” ,  des ignando -se ,  em ato cont ínuo,  audiênc ia  em 

cont inuação para  o dia  30/03/2026.  

 

65 .  Diante  do cenár io  de  apresentação de  uma única  proposta  (aba ixo do preço 

mínimo) para  a  aquis ição do pr inc ipa l  a t ivo do Grupo e  cons iderando a 

espec i f ic idade do refer ido a t ivo,  a  Gestão Judic ia l ,  em conjunto com o t ime  interno 

d i re t ivo e  jur íd ico do Grupo Oi ,  reputou pert inente ,  por ques tão de  c omp l ian c e  e  

medidas de  governança ,  so l ic i ta r  uma fa i rn e s s  op in i on  junto a  empresa a l tamente  

qua l i f icada  e  independente  G5 Partners  Consul tor ia  e  Part ic ipações  Ltda ,  a  f im de  

e laborar  uma aná l ise  f inance i ra  e  independente  das  condições  da  proposta ,  de  modo 

a  melhor compreender ser  o  va lor  ofertado ref le te  o va lor  jus to de  mercado do 

a t ivo.  

 

66 .  Diante  da  carta  de  Fai rn e s s  Op in i on  e  do Valua t i on  Memorandum  e laborados 

pe la  G5 Partners ,  com o va lua t i on  da UPI V.Ta l ,  a  Gestão Judic ia l  em conjunto com 

o corpo jur íd ico do Grupo Oi  apresentou os  refer idos  documentos  a  es te  d .  Ju ízo ,  

com vis tas  a  melhor aba l iz á - lo  com as  informações  técnicas  necessár ias  às  aná l ises  

e  às  de l iberações  a  serem rea l izadas ,  em benef íc io  dos  interesses dos  credores  e  do 

processo de  l iquidação ordenada dos  seus  a t ivos  (evento 23) .  
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67.  Transcorr idos  todos os  prazos ,  com manifes tação das  partes ,  Minis tér io  

Públ ico ;  Adminis tração Judic ia l ;  Watchdog  e  Gestão Judic ia l ,  fo i  rea l izada  audiênc ia  

em cont inuação,  momento em que es te  d .  Ju ízo determinou a  conc lusão do processo  

para  prolação de  dec isão,  ante a  re je ição da  proposta pe los credores  “Opção de  

Rees truturação I”  e a  ex is tênc ia  de  manifes tações favoráve is  homologação da 

proposta ,  na  forma do que consta  dos  autos .  

 

68 .  Cons iderando a  controvérs ia  ins taurada  e  os  interesses  jur íd icos 

envolv idos ,  inc lu indo a  própr ia  manutenção da  empresa  e  dos  pagamentos  dos 

credores ,  o  d .  Juízo ,  em dec isão de  f l s .  134.048/134.064,  enfrentando 

deta lhadamente  todas  as  ques tões  t razidas  pe la s  partes ,  HOMOLOGOU a proposta ,  

com ressa lva  somente  quanto ao IPO previs to na  oferta .  

 

69 .  Foram opostos  Embargos  de Dec laração em face  da refer ida  dec isão,  

subscr i tos  por UMB BANK, SC LOWY e PIMCO, constantes  às  f l s .  134 .364;  135 .523 

e  135.566,  respect ivamente ,  os  qua is  não foram conhec idos ,  conforme fundamentos 

da  dec isão constante  de  f l s .  136 .013/136.019,  datada  de  14/04/2026.  Também foram 

opostos  embargos de  declaração por parte  dos proponentes ,  que  foram acolh idos,  

integra l izando a  dec isão.  

 

70 .  Com isso ,  o  procedimento de  a l ienação des te  importante a t ivo encontra -

se  em fase  f ina l  de  conc lusão,  com def in ição de  prove i to econômico a ufer ido e  

prev is ib i l idade quanto ao ingresso dos  recursos .  

 

3.2 .  UPI OI SOLUÇÕES / FASE INTERMEDIÁRIA DE EXECUÇÃO: 
Estruturação pronta para Al ienação Pública  –  Valor  Prospectado:  R$ 
1 ,417  bi lhão 
 

71.  Com objet ivo de  dar  cumprimento integra l  à  ordem emanada do E.  

Tr ibuna l  de Jus t iça nos  autos dos Agravos  de Ins trumento que res tabe leceram a 

marcha  processua l  da  Recuperação Judic ia l  do Grupo Oi ,  a  Gestão Judic ia l  

es truturou uma operação que pudesse  congregar  todos  os  contra tos/negóc ios  B2B 

do Grupo,  vol tada  para  a  oferta  de  so luções  de  conect ividade,  serv iços  d ig i ta i s  e  TI 

( tecnolog ia da  informação)  para  c l ientes  corporat ivos ,  sendo composta  por sua base 
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de c l ientes  (contra tos  públ icos  e  pr ivados) ,  es trutura  operac iona l ,  rece i tas ,  

custos/fornecedores ,  dentre  outros  e lementos  econômicos,  denominados  “Oi 

Soluções” .  

 

72.  A estra tég ia  de a l ienação da  operação “Oi  Soluções” garante  não só 

cumprimento da  dec isão de  l iquidação ordenada dos  a t ivos ,  mas,  também, a 

preservação da ativ idade econômica exercida pelas  Recuperandas,  dentro de 

uma estrutura corporativa diferente da atual ,  orientada e dirigida por  outros 

agentes  de mercado ,  e fe t ivando uma trans ição mais  ef ic iente  e  ot imizada ,  

garant indo aos credores  do Grupo Oi  um melhor va lor  de  venda ,  tendo em vis ta  o 

fa to de  que as  operações  serão transfer idas  com contra tos  v igentes ,  o  que traz  maior  

va lor  agregado para  o negóc io ( go in g  c on c e rn ) .  

 

73 .   Para  tanto ,  a  Gestão Judic ia l  es truturou a  const i tu ição de  uma Unidade 

Produt iva  Iso lada  –  UPI,  composta por 100% (cem por cento) dos ativos do 

Grupo Oi referentes  a  sua Operação B2B ,  que  compreendem a  operação de 

serv iços  de  te lecomunicações ,  so luções  de  conect iv idade e  serv iços  de  TI pres tados 

d i re tamente  a  pessoas  jur íd icas  usuár ias  f ina is ,  inc lu indo a base  de  c l ientes  e 

contra tos  no escopo da  Operação B2B do Grupo Oi  (contra tos  pú bl icos  e  pr ivados) .  

 

74 .  Desta  es truturação foram exc lu ídos  os  Serv iços  de  Te lefonia  Fixa 

Comutada  –  STFC;   serv iços  Tr id íg i to ,  Interconexão,  bem como cont inuidade de 

pres tação (a té  dez/2028)  do serv iço de  voz f ixa  por meio de  acessos  cole t ivos  e  

indiv idua is  nas  7 ,4  mi l  loca l idades  onde a  Oi  é  Carr i e r  o f  Las t  Resor t  (COLR) ,  

integrantes do Termo de Autocompos ição f i rmado com a  ANATEL;  e  infraes trutura 

de  torres  (mastros ,  postes ,  cava le tes ,  bases ,  cabeamento e  a t ivos  corre la tos ) ,  uma 

vez  que ta is  a t ivos  foram des t inados  à  const i tu ição da  UPI Serv iços  Te lefônicos ,  

que  fo i  obje to de  venda espec í f ica  e  pr ior i tá r ia ,  dentro do escopo da  trans ição dos 

serv iços  públ icos  essenc ia i s ,  determinada  por es te  d .  Ju ízo ,  o  que será t ra tado 

adiante .  

 

75 .  A proposta  de  a l ienação da  UPI Oi  Soluções  encontra -se  em fase  avançada 

de  execução,  tendo a  Gestão Judic ia l  d i l igenc iado na  contra tação de  empresa 
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espec ia l izada  G5 Partners  para  promover a  ava l iação da refer ida  unidade de  

negóc ios ,  que ,  após  ampla  aná l i se  apresentou Rela tór io  de Ava l iação Econômico -

Finance i ra  que es t imou o va lor  da  Oi  Soluções  dentro do interva lo de  R$ 1 ,272 

b i lhão a  R$ 1 ,599 b i lhão,  com uma mediana  de  R$ 1 ,417 b i lhão ,  equiva lente  a  1 , 4x 

(Enterpr ise  Va lue  -  EV/Rece i ta ) ,  cons iderando seu Fluxo de  Ca ixa Descontado para  

a  Fi rma (FCFF) ,  conforme se  observa  do Laudo em anexo (Doc.  nº  01) .  

 

 

76 .  Deve-se reg is trar ,  por oportuno,  que  a part i r  da s  di l igênc ias  adotadas pe la  

Gestão Judic ia l ,  grandes  empresas já  manifes taram interesse  nos  a t ivos ,  o  que 

demonstra  o grande potenc ia l  de  êx i to da  es truturação e laborada  pe la  Gestão 

Judic ia l .   

 

77 .  Se ja  a través  de a l ienação públ ica ,  se ja  a través  de  const i tu ição de  garant ias  

para  d isponibi l ização de  recursos ,  fa to é  que a  UPI Oi  Soluções  garante  a  

cont inuidade das  operações ;  confere  re levante  va lor  g loba l  ao refer ido a t ivo ;  pode 

se  reverter  em l iquidez  imedia ta  para  o Grupo Oi ,  p otenc ia l izada  em benef íc io  de 

todos  os  credores ,  da soc iedade em gera l  com a  cont inuidade dos  re levantes  serv iços 

públ icos  pres tados,  geração de  tr ibutos  e  empregos ,  a lém de a tender  o escopo da 

recuperação judic ia l .  
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3.3 .  UPI Serviços Telefônicos  / FASE FINAL DE CONCLUSÃO: O ferta 
pública concluída e  homologada –  Valor  de Venda Alcançado:  R$ 60,1  
milhões  
 

78.  Espec i f icamente  em re lação aos  serv iços  te le fônicos ,  dadas  as  suas 

pecul ia r idades ,  notadame nte  o a l to  n ível  de  regulação e as  interre lações  com a  

ANATEL,  a  Gestão Judic ia l  também es truturou a  UPI  Serv iços  Te lefônicos  para 

congregar  a  capac idade de geração de  recursos  dos  a t ivos ;  a  preservação dos  serv iços 

essenc ia i s  corre la tos e  os  compromissos  assumidos  no Termo de Autocompos ição 

f i rmado entre  a  Oi/S.A e  a  ANATEL,  de modo que sua  a l ienação/trans ição ocorra 

sem descumprimento,  tampouco evasão,  do refer ido termo,  garant indo a  integra l  

cont inuidade dos  serv iços  essenc ia is  de  voz  e  v iabi l izando sua adequada ut i l ização 

e  modernização .  

 

79 .  A UPI Serv iços Telefônicos  fo i  es truturada  com a  consol idação das  

seguintes  operações :  (a )  a  pres tação de  serv iços  te le fônicos  f ixos  comutados 

(STFC),  (b)  a  cont inuidade de  pres tação de  serv iços  de  voz f ixa  por meio de  acessos 

cole t ivos e  indiv iduais  nas  7 .400 (se te  mil  e  quatrocentas ) loca l idades  onde a Oi  é 

Carr i e r  o f  Las t  Resor t  (“COLR”) ,  a té  dezembro de 2028,  conforme Termo de 

Autocompos ição f i rmado com a  ANATEL (c)  a  pres tação de  serv iços  de t r id íg i to  

(números  únicos  de  ut i l idade públ ica ) ,  (d)  interconexões ,  (e )  infraes trutura  de  torres  

(mastros ,  postes ,  cava le tes ,  bases ,  cabea mento e  a t ivos  corre latos )  e  ( f )  a  pres tação 

de  serv iços  e  manutenção de  te lefones  de  uso públ ico ,  conforme manifes tação  de 

f l s .  132 .110/132.116,  quando fo i  requer ida  a  autor ização para  a  sua  a l ienação por 

propostas  fechadas ,  no va lor  mínimo de R$ 60 mi lhões  à  v is ta  em dinhe iro .  

 
80 .  Diante  da  autor ização des te  d .  Ju ízo de  f l s .  132 .249/132.251,  i tem XIV,  

de  09/03/2026,  foi  publ icado o Edita l  de  a l ienação  ( f l s .  132 .307/132.314 

132.360/132.366) ,  tendo a  audiênc ia  de abertura  de  enve lopes  ocorr id o no d ia  

08/04/2026,  conforme Ata  constante  de f l s .  134 .217/134.220,  onde es te  d .  Ju ízo 

homologou a  proposta  apresentada  pe la  empresa  Método Telecomunicações  e 

Comérc io ,  no va lor  de  R$ 60.100.000,00 (sessenta e  milhões e  cem mil  reais) ,  a  

ser  pago à  vis ta  em dinhe iro  na  data  de  fechamento ,  por ter  s ido a  única  proposta 

apresentada  que a tendeu o comando do edi ta l ,  uma vez  que a  segunda proposta 
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apresentada  es tabe lec ia  va lor  infer ior  e  pagamento do preço em parce las ,  

contrar iando o edi ta l .  

 

81 .  Desse  modo,  es tão sendo adotados  os  t râmites  necessários  para  o 

aperfe içoamento da venda ,  conforme os  termos do edi ta l ,  sem pre ju ízo à  

observânc ia  do que v ier  a  ser  dec id ido pe lo TJERJ nos  autos  do Agravo de 

Ins trumento nº  0020436 -67 .2026.8 .19 .0000,  interposto pe la  Agênc ia  Nac iona l  de 

Te lecomunicações  –  ANATEL em face da  dec isão que autor izou a  venda ( f l s .  

132 .249/132.251,  i tem XIV) .  

 

82 .  Certo é  que a  venda da  UPI Serv iços Te lefônicos  representa  passo 

importante  no cumprimento das  medidas  determinadas  por es te  d .  Ju ízo e  pe l o 

TJERJ em re lação à  trans ição dos  serv iços  públ icos  essenc ia is  e  de  venda ordenada 

e  maximizada  dos  a t ivos  em operação,  uma vez  que preservou e  maximizou o va lor 

do a t ivo em razão de  o mesmo se  encontrar  em plena  operação ( go in g  c on c e rn ) ,  ao  

mesmo tempo em que garant i rá  a  cont inuidade da  operação,  preservação de 

empregos  e  a  pres tação de  serv iços  públ icos  essenc ia is  re l evantes  para a  soc iedade ,  

em espec ia l  os  serv iços  COLR/TUP,  t r id íg i to ,  interconexão,  tudo em observânc ia  

ao Termo de Autocompos ição f i rmado entre  a  Oi  e  a  ANATEL.  

 

3.4 .  Alienação de part ic ipações no Timor Leste  –  FASE FINAL DE 
CONCLUSÃO –  Valor  de Venda Alcançado:  US$ 14 ,8 milhões  
 

83.  Desde 2023 ,  as  Recuperandas  buscavam efet ivar  a  a l ienação de  

part ic ipações  soc ie tár ias  t i tu lar izadas  pe las  mesmas  em empresas  sediadas  no Timor 

Les te  (Te lecomunicações  Públ icas  de  Timor S .A.  e  T imor Te lecom S.A.  -  “TPT”) e 

crédi tos  det idos  pe la  PTIF) ,  cons iderando o mercado res tr i to ,  ba ixo potenc ia l  de 

cresc imento;  ges tão complexa  e  r i sco de  desva lor ização,  de  forma que ta l  a l ienação 

resul tar ia  de  duplo benef íc io ,  uma vez  que v iabi l izar ia  a  desmobi l ização do a t ivo,  

com ingresso de  recei tas  não operac iona is  para  a  Comp anhia  e  redução de  gas tos .  

 

84.  Com o ingresso da Gestão Judic ia l ,  foram intens i f icadas  as  negoc iações ,  

em observânc ia às  di re tr izes  de  l iquidação ordenada de a t ivos  e maximização do 
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f luxo de  ca ixa ,  tendo se a lcançado êx i to para  a  conc lusão dos  negóc ios ,  conforme 

not ic iado às  f l s .  129.844/129.849 .  

 

85 .  Com a  autor ização da  a l ienação por es te  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  

conforme f l s .  130 .515/130.517,  a  Gestão Judic ia l  d i l igenc iou na  superação de  todas 

as  ex igênc ias  administra t ivas ,  comerc ia is  e  regula tór ias  para  conc lusão da  operação,  

encerradas  no d ia  20/03/2026 e  conf i rmadas  pe lo comprador .  

 
86 .  Cons iderando as  prev isões  do contra to de  Compra  e  Venda ,  a Data de 

Fechamento,  com a consequente t ransferência das ações e  recebimento dos  

valores  da operação,  ocorrerá no dia 20/04/2026.  

 
87 .  O êxi to na a l ienação des te a t ivo pe la  Gestão Judic ia l ,  intentado desde  

2023,  representará  um ingresso de  recurso de  US$ 14,8  milhões  (mais  de  R$ 77 

milhões) ,  que  confer i rá  l iqu idez  re levante  para  a  Companhia  frente  aos  seus 

compromissos .  

 

3.5 .  Imóveis   
 

88.  Como se  sabe ,  as  Recuperandas  contam com uma extensa  l i s ta  de  mi lhares  

de  imóveis  em seus  a t ivos ,  em valores  est imados  na ordem de R$ 5 ,8  bi lhões ,  que 

se  encontram em nome da  Oi ou de  suas subsid iár ias  e  nas  mais  var iadas  s i tuações  

jur íd icas ,  contando com imóveis  l ivres ;  imóveis  com promessas  de  compra e  venda 

f i rmadas  e  imóveis  em comodato com a  V.Ta l ,  dentre  outras  h ipóteses .   

 

89 .  A a l ienação desses  imóveis  fo i  prev is ta  no Plano de  Recuperação Judic ia l  

homologado como e lemento para  a  formação de ca ixa  a  ser  des t inado às  operações  

da  Oi  e ao pagamento dos  credores ,  prevendo a  Cláusula  5 .3 .4  do PRJ a des t inação 

das  rece i tas  l íqu idas  d as  vendas  nos  seguintes  termos :  
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DE VENDA DE IMÓVEIS 

Receita/Limites Destinação 

Receita Líquida da Venda de Imóveis nos 12 
meses após a Data de Homologação limitada 

a R$ 100.000.000,00 
100% para as atividades da Oi e afiliadas 

Receita Líquida da Venda de Imóveis acima 
de R$ 100.000.000,00 ou nos 12 meses após 

a Data de Homologação, limitada a R$ 
400.000.000,00 

30% para as atividades da Oi e afiliadas 

70% para a escrow account para pagamento aos credores 
conforme waterfall: 

a) Dívida Take or Pay sem garantia 2024/2025 Reinstated - 
Opção I 

b) Endividamento Adicional Permitido 
c) Novo Financiamento e Empréstimo Ponte 

d)Dívida Roll Up 

Receita Líquida da Venda de Imóveis 
acumulada acima de R$ 400.000.000,00 

100% para a escrow account para pagamento aos credores 
conforme waterfall: 

a) Dívida Take or Pay sem garantia 2024/2025 Reinstated - 
Opção I 

b) Endividamento Adicional Permitido 
c) Novo Financiamento e Empréstimo Ponte 

d) Dívida Roll Up 

 

90 .  Antes  da  intervenção judic ia l  e  consequente  ins t i tu ição da Gestão Judic ia l ,  

as  Recuperandas  v inham promovendo a  a l ienação de  imóveis ,  a  part i r  de  anál i ses  

própr ias  de  conveniênc ia  e  oportunidade ,  que  foram obstadas  após  o d ia  

30/10/2025,  para  f ins  de  melho r rac iona l ização das  operações  e  maximização dos 

a t ivos .  

 
91 .  Isso porque ,  após  vár ios  levantamentos ,  a  Gestão Judic ia l  ident i f icou a 

necess idade de empreender medidas  prepara tór ias  para  confer i r  um ordenado,  

es truturado,  efe t ivo e  cont ínuo processo de  organização,  ca ta logação,  ava l iação,  

guarda ,  conservação e  venda dos  imóveis ,  a  part i r  das  suas  pecul ia r idades  e 

necess idades ,  ante a  f lagrante  ex istênc ia  de  informações inc ip ientes ou 

desatual izadas  sobre  a  rea l  e  a tua l  s i tuação jur íd ica  dos  imóveis ,  tanto que ,  mi lhares 

a inda  se  encontram em processo de  due  d i l i g en c e ,  com ava l iações  ant igas ,  pendentes 

ou pautadas  em cr i tér ios  desconhec idos;  pendênc ias  de conf i rmações  acerca  da  

t i tu lar idade dos mesmos por parte  da  Oi S/A ou de  suas  subs id iár ias ,  o  que ex ige 

equipe  mult id isc ip l inar  própr ia ,  dada  ao a l to  grau de  complex ida de operac iona l ,  

jur íd ica  e  adminis trat iva .  

 

92 .  Some-se  a inda  o fa to de  que os  imóveis  se  encontram pulver izados  em 

mais  de  3 .400 municíp ios ,  em 25 Estados  da  Federação e  Dis tr i to  Federa l ,  o  que 
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demanda maiores  d i l igênc ias  de  reorganização e  regular ização reg is tra l ,  a lém de 

cons ideráve l  cus to cartorár io  e  a longamento de  prazos  de  regular ização.  

 
93 .  Neste  contexto ,  a  venda indiv idua l ,  ou a té  mesmo em lotes ,  pode 

demandar tempo excess ivo,  incompat íve l  com as  necess idades  prementes  de  ca ixa 

da  Companhia ,  de  forma que a  Gestão Judic ia l  prospecta ,  para  es tes  a t ivos ,  um 

modelo de  l iquidação ordenada e  g loba l  que ,  de um lado respeite  a  prev isão cont ida 

no PRJ,  e ,  de  out ro lado,  a tenda às  necess idades  da  Companhia ,  maximize  o va lor  

agregado dos  a t ivos e  se  reverta  de  forma mais  rápida  e  efe t iva  em benef íc io  ao 

f luxo de  ca ixa ,  sem importar  em grandes  cus tos  ag regados para  efe t ivação das 

medidas .  

 

94 .  Para  tanto ,  a  Gestão Judic ia l  entende como a l ternat iva  mais  ef ic iente  e 

consentânea  com a a tua l  s i tuação dos imóveis  e  a  capac idade da  Companhia em 

promover as  suas  regular izações ,  a  const i tu ição de  uma Sociedade de  Propós i to 

Espec í f ico –  SPE,  para  a  es tru turação de um Fundo de  Inves t imento Imobi l iá r io  –  

FII ,  com vis tas  a  reunir  todos  os  imóveis  constantes  da  re lação de  a t ivos  do Grupo 

Oi ,  com ges tão a t iva ,  vol tado à organização,  regular ização e  monet ização 

es truturada  do portfó l io  imobi l iá r io ,  se ja  a través  de  venda ,  sob a  f i sca l ização do 

Ju ízo Recuperac iona l ,  se ja  a través de  locação ou desenvolv imento imobi l iá r io  dos 

imóveis .  

 
95 .  A SPE poderá  d i rec ionar  cotas  de  part ic ipação não só para  eventua is  e  

poss íve is  inves t idores ,  como também servi r  de  moeda para  pagamento dos  credores ,  

que ,  a  part i r  dos  seus crédi tos  l i s tados  na  Re lação de  Credores ,  poder iam subscrever  

part ic ipações ,  se  benef ic iando,  ao f im,  dos  resu l tados  auferidos  pe la  ges tão da 

carte i ra  de  imóveis .   

 
96 .  Trata -se  a  toda  prova  de  proposta inc ip iente ,  que,  em havendo 

defer imento da  medida ,  poderá  ser  deta lhadamente  apresentada  em pet i tór io  própr io 

e  espec í f ico sobre  o tema,  com vis tas  a  garant i r  a  part ic ipação de  todos  os  credores 

e  interessados,  na  construç ão des te  modelo de  l iquidação ordenada de  a t ivos ,  que ,  

no sent i r  da  Gestão Judic ia l ,  poderá  se  reverter  em benef íc ios  concretos  e  efe t ivos 

para  a  Companhia  e  concurso de  credores .   
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4. DA EQUALIZAÇÃO/REDUÇÃO DO PASSIVO INCLUINDO O 

TRIBUTÁRIO 

 

 

 

 

97 .  Uma das  pr inc ipa is  d i re tr izes  da  Gestão Judic ia l ,  em cumprimento às  

determinações  des te d .  Ju ízo Recuperaciona l  e  do E.  Tr ibuna l  de  Jus t iça ,  é  a  

equa l ização/redução do pass ivo,  com objet ivo de  permit i r  uma maior  rac iona l ização 

do f luxo de  ca ixa  a  garant i r  o  cumprimento do Plano de  Recuperação Judic ia l  sem 

pre ju ízo da  cont inuidade das  operações  e  dos serv iços  essenc ia i s  pres tados  pe lo 

Grupo Oi  e  do cumprimento das  obr igações  extraconcursais .  

 

98 .  Neste  contexto ,  a  Gestão Judic ia l  implementou d iversas  medidas  que serão 

apresentadas nes ta  oportunidade ,  tendo logrado êx i to  em in ic ia r  um processo 

progress ivo e  ace lerado de  redução do pass ivo,  como se  pode observar  dos  dados 

aba ixo.  

 

4.1 .  Implementação de Lei lões Reversos para redução do passivo 
extraconcursal  –  Benef íc io econômico concreto de mais  de R$ 558 
milhões   
 

99 .  Ainda no mês  de  dezembro de  2025 ,  a  Gestão Judic ia l  es truturou uma  

a l tera t iva  de  pagamento dos  cr édi tos  extraconcursa is ,  que pudesse  conc i l i a r  a  

redução ef ic iente  do pass ivo sem comprometer  a  cont inuidade das  a t iv idades  do 

Grupo Oi ,  o  seu f luxo de  ca ixa  e  o  pagamento dos  empregados.  

 

100 .  Para  tanto ,  apresentou ao d .  Ju ízo uma proposta  de  procedimento 

compet i t ivo  e  voluntár io  consubstanc iado em “Lei lão Reverso” ,  que ,  no sent i r  da 

Gestão Judic ia l  resu ltar ia  em um mecanismo cé lere  e  ef icaz  para  a  amort ização das  

d ív idas  extraconcursa is  da  Companhia ,  compat íve l  com sua  s i tuação de  ca ixa .  

 

101 .  Foi  d isponibi l izado na  oportunidade o montante  de  R$ 250 milhões  para  

o Le i lão Reverso,  com apresentação de  regras  pré -es tabe lec idas  para  part ic ipação 

dos  credores  no certame a través  de  Edi ta l ,  que ,  após  seu defer imento  em 
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18/12/2025,  a través  da  decisão de f l s .  126 .653/126.655 ,  fo i  dev idamente publ icado 

no DJEN em 22/01/2026 .  

 
102 .  A pr imeira  rodada  de  Le i lão Reverso contou com a  part ic ipação de  122  

credores ,  que  juntos representaram crédi tos  tota is  na  ordem de R$ 490.495.760,57 ,  

com desconto ofertado no percentual médio de 78 ,33% ,  de forma que foram 

integralmente quitados  pelo valor total de  R$  106 .314 .852 ,79 ,  resul tando em uma 

economia  para o  Grupo Oi  de  mais  de  R$ 384  mi lhões ,  como informado às  

f l s .  130 .092/130 .097 .  

 
103.  Considerando a expressiva adesão dos credores ao modelo de pagamento 

apresentado pela Gestão Judic ial ,  foi proposta nova rodada de Leilão Reverso  (fls .  

130.496/130.504) ,  com disponibil ização de R$ 140 milhões, o que foi  deferido em 

23/02/2026, através da decisão de  f l s .  130 .515/130.517 ,  i tem XIII ,  t endo o  edi ta l  

s ido  pub l icado  em 27/02/2026 , o que resultou em mais um movimento exitoso de 

redução de passivo, que contou com a adesão de 241  credores  extraconcursa is ,  que 

juntos representaram R$ 240 .573 .510 ,89  em créditos.  

 
104 .  A segunda rodada do Leilão Reverso culminou em um desconto médio de 

72 ,28% ,  de forma que foi  possível pagar todos os credores aderentes, com a quitação 

tota l dos seus créditos , com recursos na ordem de R$ 66 .686 .340 ,00 ,  o  que 

representou uma economia  de  quase  R$ 174  mi lhões ,  como informado às  f ls .  

135 .559/135 .565 .   

 
105 .  Com a conclusão das duas rodadas de Lei lão Reverso, A GESTÃO 

JUDICIAL LOGROU ÊXITO EM PROMOVER A REDUÇÃO DO PASSIVO 

EXTRACONCURSAL EM MAIS DE R$ 731  MILHÕES ,  através de um desconto 

médio de 75 ,3% ,  gerando uma economia direta de R$ 558  mi lhões  em benefício do 

Grupo Oi e do concurso de credores, conforme se observa do gráfico abaixo:  

 

   Credores 
Crédito total 

ofertado 
Percentual de 
Desconto total 

Crédito a ser pago 

1ª Rodada do Leilão Reverso 122 R$ 490.495.760,57 78,33% R$ 106.314.852,79 

2ª Rodada do Leilão Reverso 241 R$ 240.673.510,89 72,28% R$ 66.686.340,00 

TOTAL 363 R$ 731.169.271,46 76,34% R$ 173.001.192,79 
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106 .  Com a  implementação  des te  mode lo de  pagamento ,  o  end iv idamento 

ex t raconcursa l  do  Grupo Oi  que  v inha  apresentando c resc imento  cons tante ,  

passou  a  apresenta r  redução  no  fechamento  de  março  de  2026 ,  repercut indo 

pos i t ivamente  na  equa l ização des te  pass ivo :  

 

 

4.2 .  Revisão de contratos –  Benef íc io econômico de mais  de R$ 191 
milhões  
 

107 .  Outra providência prioritária estabelecida pela Gestão Judicial foi a  

implementação de polít icas de revisão de contratos,  com vistas a expurgar gastos 

excessivos e/ou prestação de serviços ineficientes, através de racionalização de 

processos operacionais e  alteração de modelos de execução, o que impactou 

positivamente na redução dos custos e representou benefício econômico concreto para 

a Companhia e concurso de credores.  
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108.  Ao assumir  a  Gestão Judic ia l  do Grupo Oi ,  as  esquipes  adminis tra t iva ,  

operac iona l  e  comerc ia l ,  se  debruçaram sobre  1 .010 contratos  de  pres tação de 

serv iços  a t ivos  à  época ,  que  representavam uma projeção de cus to tota l  da  ordem 

de quase  R$ 1 ,6  b i lhão,  com a  d i re tr iz  de  promover a  renegoc iação das  ba l izas  

contra tua is ,  a jus tando -as  a  rea l idade do Grupo Oi  e  as  necess idades  da  manutenção 

regular  das  a t iv idades ,  sem comprometer  a  qua l idade e  a  operação da  Companhia .  

 
109 .  Após deta lhada  aná l ise ,  rea jus te  de  execução e  readequação de  processos 

internos ,  225 contra tos  foram resc indidos,  representando um benef íc io  econômico 

proje tado de  mais  de R$ 191 mi lhões .  

 
110 .  A resc isão/revisão dos  contra tos  permit i u  a  redução de  aprox .  83% do 

volume de  pedidos  (de  compras e  serv iços)  gerados  no per íodo,  o  que demonstra  o 

êx i to  na  rac iona l ização das  despesas  operac iona is  no per íodo:  

 

111 .  Este  t raba lho segue sendo rea l izado pe la  Gestão Judic ia l ,  com a  rev isão 

de  mais  159 contra tos ,  que  representam uma projeção de  despesa  tota l  na  ordem R$ 

412 mi lhões ,  o  que ,  por certo ,  impactará sobremaneira no pass ivo extraconcursa l ,  

permit indo ass im um ma ior  aprove i tamento das  rece i tas  para  cumprimento das 

obr igações  do Plano de  Recuperação Judic ia l .  
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4.3 .  Tratamento do passivo t r ibutário  -  Benef íc io econômico potencial  
de  R$ 2 ,4  bi lhões 
 

112.  Durante  a  a tuação da Gestão Judic ia l ,  o  pass ivo tr ibutár io  também recebeu 

tra tamento pr ior i tá r io ,  com vis tas  a  se  reduz ir  o  montante  inc idente  nes ta  rubr ica , 

contr ibuindo para  a  rac iona l ização do f luxo de  ca ixa .  

 
113 .  Para  tanto ,  a  Gestão Judic ia l  intensi f icou ,  a inda  em 2025 ,  a  renegoc iação 

da  Transação Fisca l  f i rmada em 2022,  com objet ivo de  es tabe lecer  premissas e  

condições  de  pagamento mais  amplas  e  compat íve is  com a  a tual  s i tuação econômico-

f inance i ra  do Grupo Oi  e  suas  projeções  para  curto e  médio prazos .  

 

114 .  Como resul tado das  negoc iações ,  o  Grupo Oi  es tá  tentando lograr  êx i to  

na  obtenção de  autor ização da  PGFN para  apl icação de  desconto máximo de 70% 

sobre  a  d ív ida  negociada ,  bem como,  a  ut i l ização do percentua l  máximo de 70% de 

pre ju ízo f i sca l  e  base  de  cá lcu lo negat iva  (equiva lente  a  cerca  de  R$ 584 mi lhões)  

após  os descontos ,  o  que pode v iabi l izar  o  pagamento à v is ta  do sa ldo remanescente,  

mediante  o aporte  de  cerca  de R$ 128,9 mi lhões  por parte  dos  bancos  garant idores  

e  sem qua lquer  desembolso de  ca ixa  por  parte  do Grupo Oi ,  resolvendo um 

bi l ionár io  pass ivo que compromete  o processo de  soerguimento do Grupo 

Empresar ia l .  

 

115 .  Este  processo encontra -se  em fase  f ina l ,  o  que poderá  permit i r  a  ext inção 

de  um pass ivo tr ibutár io  em torno de  R$ 2,4  bi lhões ,  sem qua lquer  desembolso de 

ca ixa por parte  da  Oi e  a  ut i l ização do preju ízo f i sca l  e  da  base de  cá lcu lo negat iva ,  

bem como das  f ianças bancár ias  pres tadas  nos  execut ivos f i sca is ,  impactando 

pos i t ivamente  na  redução do pass ivo da  Companhia .   

 

116 .  Noutro g i ro ,  a  Gestão Judic ia l  ident i f icou débi tos  t r ibutár ios  venc idos 

durante  a  adminis tração da  Diretor ia  a fastada ,  que  de ixaram de ser  recolh idos  entre 

março e  se tembro de  2025,  que ,  após  negoc iação junto ao Fisco,  foram di fer idos 

para  pagamento a té  31 /10/2025,  cu jo pagamento fo i  autor izado  por es te  Ju ízo após 

requer imento formulado pe la  Companhia .  
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117.  Do mesmo modo,  a  Gestão Judic ia l  pr ior izou o pagamento de  todas  as  

pres tações  de parce lamentos  t r ibutár ios  a tua lmente  vigentes ,  com vis tas  a  ev i tar 

resc isões  de  t ransações  e  consequente  aumento do pass ivo,  tendo di rec ionado mais  

de  R$ 38 mi lhões  para  pagamentos  des ta  natureza ,  no per íodo compreendido entre  

30/09/2025 e  09/03/2026.  

 

118 .  Em re lação espec i f icamente  aos  t r ibutos  inc identes  sobre  a  operação do 

Grupo Empresar ia l  durante  o per íodo de  intervenção judic ia l ,  a  Gestão Judic ia l  

promoveu o pagamento de  sua  integra l idade ,  na ordem de quase R$ 96 mi lhões ,  

ev i tando ass im o represamento des ta  despesa ,  de  natureza  extraconcursa l .  

 

119 .  Deste  modo,  entre  o per íodo compreendido de  30/09/2025 e  09/03/2026 

a  Gestão Judic ia l  promoveu o recolhimento de  quase R$ 1 39 mi lhões em tr ibutos ,  

contr ibuindo para  a  equa l ização do pass ivo tr ibutár io ,  conforme se  observa  da 

p lani lha  ana l í t ica  abaixo:  
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4.4 .  Das providências para potencial  redução do passivo t rabalhista  
junto à  Fundação At lânt ico  
 

120.  Dentre  as  d i re tr izes  para  a  redução do pass ivo,  a  Gestão Judic ia l  vem 

di l igenc iando na  adoção de medida que poderá  acarre tar  a l ív io  f inance i ro para  as  

recuperandas  e  potenc ia l  redução do seu pass ivo traba lh is ta  junto à  Fundação 

At lânt ico ,  Ent idade Fechada de  Prev idênc ia  Complementar ,  da  qua l  a  Oi  S/A é 

patroc inadora  de p lanos  e  benef íc ios prev idenc iár ios ,  que  conta  com saldo de 

crédi to no va lor  de  R$ 382 mi lhões ,  decorrentes  de  contra to de  d ív ida .  

 

121.  Durante  o per íodo da  Gestão Judic ia l  foram implementadas  medidas 

concretas  que culminaram na  transferênc ia/ repasses  tota is  de  R$ 6 ,9  mi lhões  (R$ 

1 ,2  mi lhão de  média  mensa l ) ,  sendo parte  referente  aos repasses  de  deduções  devidas 

pe los  func ionár ios  e  parte  referente  ao compromisso da  Oi  enquanto patroc inadora ,  

a lém da amort ização de  R$ 188,6 mi lhões do sa ldo der ivado do contra to de  d ív ida ,  

estando a Companhia no momento completamente adimplente com suas 

obrigações junto à Fundação,  garantindo a higidez do Fundo Previdenciário,  

em benefício dos aposentados,  trabalhadores e  ex -trabalhadores do Grupo Oi .  

 

122.  Em complemento,  a  part i r  das  apurações  rea l izadas  e  considerando o 

volume dos a t ivos  da  Fundação frente às  suas obr igações ,  fo i  ident i f icada  a 

poss ib i l idade de  adoção de  medidas  adic iona is  para  o t ra tamento e  melhor ia  das 

condições  f inance i ras  da  recuperan da em suas  obr igações  perante  a  Fundação 

38.289.569,79 

4.699.830,99 

95.856.897,53 

Pagamento de Tributos

Parcelamentos Dividas Anteriores à Gestão Judicial Correntes
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Atlânt ico ,  sem que i s to  acarre te  impacto ou pre ju ízo aos  seus  func ionár ios 

benef ic iá r ios  ou em dé f i c i t s  para  a  Fundação,  que ,  pe las  anál i ses ,  d ispõe de  a t ivos  na 

ordem de R$ 11 b i lhões ,  que  são gerenc iados  para  o pagamento da  prev idênc ia  

complementar  devida  aos  func ionár ios  da  Oi .  

 

123.  Para  tanto ,  fo i  contra tada  a empresa  Mirador ,  espec ia l izada em es tudos  

a tuar ia i s  e  prev idenc ia i s ,  que  e laborou parecer  técnico,  pautado nas  normas  da 

Super intendênc ia  Nac iona l  de  Prev idênc ia  Complementar –  PREVIC,  para a  

ver i f icação das  condições de  l iquidez ,  solvênc ia  e  adequação da  taxa rea l  de  juros 

a tuar ia l  dos  planos  Te lemarprev ,  TCSPREV, PBC -TNC e PBS Telemar  (Doc.  nº  02) ,  

a  f im de  dar  subs íd ios  à  aná l ise de  convergênc ia entre  a  h ipótese  de  taxa  de juros  

rea l  anua l  ut i l izada  nos  refer idos  p lanos  e a  t axa  de  re torno rea l  anua l  proje tada  dos 

inves t imentos ,  considerando o f luxo de  rece i tas  e  despesas  dos  p lanos ,  conforme já  

not ic iado nes tes  autos .  

 

124.  Como resul tado,  foram ident i f icados  Fundos  de  Cont ingênc ia  e  Espec ia l  

de  Revisão que juntos  possuem superáv i t  acumulado no va lor  aproximado de  R$ 364 

mi lhões ,  sem cr i tér ios  c la ros  de  des t inação,  que ,  sob o aspecto de  regulações 

própr ias  da  PREVIC não podem ser  revert idos  em parte  para  o Grupo Oi ,  mas 

podem,  em úl t ima aná l i se ,  ser  ut i l izado s  para  amortecer  o pass ivo der ivado do 

contra to de  d ív ida ,  resu l tando,  por consequênc ia  lóg ica ,  na redução do pass ivo 

concursa l  junto à  Fundação At lânt ico .  

 

125.  Noutro g i ro ,  a  Gestão Judic ia l  vem empreendendo esforços  para  buscar  

mecanismos que poss ib i l i te  a  rev isão a tuar ia l  das  premissas  e  parâmetros  pra t icados 

para  a  apuração da  taxa  de  desconto a tua lmente  empregada pe la  Fundação,  sem 

compromet imento da  so lvênc i a  do plano,  que  pode culminar  na  redução do pass ivo 

a tuar ia l  e  geração de superáv i t  contábi l ,  tornando poss íve l  a  reava l iação futura  do 

plano de  cus te io  extraordinár io ,  gerando benef íc ios d i re tos  para  o ca ixa  da  

Companhia  e  redução do seu endiv idamento jun to à  Fundação.  

 

126.  Por f im,  a  Gestão Judic ia l  também vem buscando a l ternat ivas para 

promover a  rev isão do ins trumento de  d ív ida  ex is tente  entre a  Oi  e  a  Fundação 

At lânt ico (que ense jou o crédi to l i s tado na  recuperação judic ia l )  com vis tas  a  

es truturar  providênc ia  para  e l imin ar  a  taxa  de  carregamento adminis tra t ivo 
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atua lmente  cobrada pe la  Fundação Atlânt ico (de 6% sobre  as  contr ibuições 

extraordinár ias )  ante a  ex is tênc ia  de  fundo adminis tra t ivo des t inado às  despesas  

adminis tra t ivas  da  Fundação,  que  conta com sa ldo acumulado em cerca  de  R$ 600 

mi lhões ,  super ior  à  médi a  do setor  e  ao máximo prudenc ia l ,  tornando desnecessária  

a  cobrança  da  verba  em face  da  Recuperanda ante  sua  s i tuação de  cr i se .  

 

127.  A medida se  mostra re levante,  uma vez que ta l  taxa  de carregamento 

importa  em custo adic iona l  re levante  para o Grupo,  es t imado  em R$ 43 mi lhões .   

 

128.  Todas essas  medidas  começar ão a  ser  efe t ivadas  a  part i r  da  próxima 

reunião do Conse lho Del ibera t ivo  da  Fundação At lânt ico ,  j á  des ignada  para  o d ia  

04/05/2026,  de  modo que a  Companhia  submeterá  as  matér ias  à  de l iberação do 

Coleg iado e  reportará  nes tes  autos ,  no momento processual  oportuno,  o  avanço 

des tas  providênc ias .   
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5. DAS MEDIDAS DE INCREMENTO DO FLUXO DE CAIXA PARA 

INGRESSO DE RECEITAS 

 

 

 

 

129 .  Durante  o per íodo de  intervenção judic ia l  a  Gestão Judic ia l  d i l igenc iou 

no mapeamento de  potenc ia is  recursos  não operac iona is ,  der ivados  de  re lações 

contra tua is ,  garant ias  contra tua is  e  processua is  não mais  apl icáve is ,  constr ições 

adminis tra t ivas ,  dentre  outras ,  com vis tas  a  poss ib i l i ta r  ingresso de  ca ixa ,  em curto 

e  médio prazo,  maximizando,  ass im, os  processos  de  pagamento dos  credores 

concursa is  e  extraconcursa is ,  conforme será  pontua lmente demonstrado nes ta 

oportunidade .   

 

5.1 .  Revisão de contratos para maximização da venda de cobre e 
aumento de receita  não operacional  /  Ingresso efet ivo de R$ 23,4 
milhões  
 

130.  Em renegoc iação di re ta  com a  empresa  San Lien Exportadora  e  

Importadora  Ltda . ,  a  Gestão Judic ia l  promoveu o adi tamento do contra to de  Compra  

e  Venda de  Sucata ,  a l terando processos  de execução,  com desoneração de  obr igações 

por parte  da  Oi  e  ingresso de  recursos novos  e  imedia tos ,  tendo a lcanç ado uma 

majoração do preço da sucata,  que passou de aprox.  R$ 7,10/kg para R$ 9,05/kg 

de cabos em poste ,  o  que representou um acrésc imo de quase  30% e  ingresso de 

recurso imediato  para a  Oi  de  R$ 23 ,4  mi lhões ,  na  data  da  ass inatura  do 

adi tamento,  e  R$ 10  mi lhões  no prazo de a té  150 d ias  ou conc lusão da  extração de  

10 .000 tone ladas ,  o que fo i  defer ido por es te  d .  Ju ízo Recuperac ional  e  já  se 

encontra  em plena  operação.  

 

131.  Em 31/03/2025,  fo i  apresentado novo pedido de  venda de  cobre ,  a través 

de  Compromisso de Compra  e  Venda de  Cabo Aéreo em Poste ,  a  ser  efe t ivado com 

a  empresa  R.  Log.  Transportes  e  Agenciamento de  Carga  Internac iona l  Ltda . ,  com 

mais  uma majoração do preço da sucata  em favor das Recuperandas ,  passando de  

R$ 9 ,05/kg para  R$ 9 ,50/kg,  o  que representará  re levante  ingresso de  rece i ta  não 

operac iona l  em favor do concurso de  credores .  
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5.2 .  Recuperação de R$ 517,4  milhões em valores depositados junto à  
Agência  Reguladora,  sem prejuízo da manutenção dos serv iços públicos 
essenciais  v inculados aos recursos  

 

132.  Em outra  frente  de  t raba lho,  a  Gestão Judic ia l  es truturou um processo de  

manutenção e  integra l  cumprimento das obr igações re la t ivas  aos  serv iços  públ icos  

v inculados  ao CoLR,  Tr id íg i to ,  TUPs (Te lefone de Uso Públ ico)  e  Interconexão,  

obje to de  compromissos  f i rmados  junto à  Agênc ia  Nac iona l  de  Te lecomunicações  –  

ANATEL,  de  forma que ,  subst i tu indo a garant ia  que  pendia sobre  esses  serv iços 

junto à  Agênc ia  Reguladora ,  fo i  poss íve l  recuperar  R$ 517.417.000,00 ,  a través  de 

dec isão des te  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  ref erendada l iminarmente  pe la  Exma.  

Desembargadora  Rela tora  nos  autos  do Agravo de  Ins trumento nº  0103174 -

49 .2025.8 .19.0000 e pe lo  Super ior  Tr ibunal  de  Jus t iça  na  Tute la  Provisór ia  nº  

1974650/DF (em 10/12/2025) 2.  

 

5.3 .  Levantamento de depósitos t rabalhistas  e  c íveis  de créditos que 
devem ser adimplidos na forma do PRJ / Reversão dos valores  para as 
contas da Companhia,  com recuperação de quase R$ 54,2  milhões e  
perspect iva de ingresso adicional  de cerca de  R$ 2  bi lhões ,  a  depender 
do processamento dos pedidos juntos aos Juízo Competentes  

 

133.  A Gestão Judic ia l  logrou êx i to  em di l igenc iar  junto aos  Ju ízos  Natura is  

onde se  processam ações  em face  das  soc iedades  do Grupo Oi ,  requerendo, por 

ordem deste  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  a  cooperação judic ia l  para  t ransferênc ia  de  

va lores  eventua lmente  re t ido s/constr i tos/penhorados  v inculados  às  respect ivas 

ações ,  de  forma a  garant i r  a  cont inuidade das  operações da  Companhia  e  o  

cumprimento do PRJ ,  j á  tendo logrado êx i to  em recuperar  mais  de  R$ 54,2  milhões ,  

a t ravés de  levantamentos  d i re tamente em conta  do Grupo e de t ransferênc ia  para a  

conta  judic ia l  v inculad a  ao presente  fe i to recuperac ional .  

 
2 Trecho da decisão do STJ: “Às fls. 4270-7176, deferi o pedido conjunto das partes para tão somente autorizar a "transferência da 

integralidade dos valores depositados judicialmente por OI S. A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL nas contas bancárias de nºs 206422-
0 e 206414-9, ambas registradas sob o código de operação nº 635 e vinculadas à agência nº 975 da Caixa Econômica Federal para a seguinte 
conta bancária escrow: Banco Bradesco (237), agência: 2373-6, conta: 10.848-0" (fl. 4276). Em outras palavras, não houve nenhum juízo de 
valor a respeito das questões referentes ao plano de recuperação judicial, nem sequer às cláusulas do Termo de Autocomposição para 
Adaptação dos Contratos de Concessão do STFC para o Regime de Autorização firmado pela União, Agência Nacional de 
Telecomunicações, Oi S. A – Em recuperação judicial, V. Tal – Rede Neutra de Telecomunicações S. A. e pelo Tribunal de Contas da União.  
Foi apenas deferida a transferência entre contas bancárias; o destino dos referidos valores não pode ser discutido nos presentes autos que 
se limitam à exigibilidade (ou não) da contribuição para o FUST, nada além disso.  Dessa forma, o presente pedido de tutela provisória é de 
todo impertinente, pois completamente estranho à controvérsia sub judice. (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória 
de fls. 4299-4305.” 
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134.  Ante  as  mi lhares  de  ações  a tua lmente em curso,  a  Gestão Judic ia l  

prospecta  conseguir  recuperar  cerca  de  R$ 2  b i lhões ,  na  medida  em que os  pedidos 

forem sendo processados  e  defer idos junto aos  respect ivos  Ju ízos  Natura is ,  

revertendo-se  em efet ivo benef íc io  para  a  Companhia  e  concurso de  credores .  

 

5.4 .  Recuperação de R$ 28 milhões ret idos junto à  CEF 
 

135.  Através  das  aná l i ses  implementadas  pe la  Gestão Judic ia l  e  d i l igênc ias  

defer idas  por es te  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  j á  fo i  poss íve l  recuperar  R$ 28 milhões  

que  se  encontravam ret idos  na  Ca ixa  Econômica  Federa l ,  der ivados  de  constr ições 

adminis tra t ivas ,  sem vinculação à  ordem judic ia l .  

 

5.5 .  Elaboração de Plano de Trabalho para cobrança de parcelas  
inadimplidas por contratantes do Grupo Oi e  constr ições derivadas de 
re lações comerciais  com outros parceiros  
 

136 .  Encontra -se  em execução o Plano de  Traba lho de  Cobrança  de  Contra tos 

Inadimpl idos ,  ins t i tuído pe la  Gestão Judic ia l ,  com vis tas  a  ident i f icar ,  quant i f icar  e  

promover a  cobrança  adminis tra t iva/judic ia l  de  va lores  inadimpl idos  por c l ientes  

da  Oi  (empresas  e/ou órgãos  públ icos )  na  operação B2B,  já  tendo logrado recuperar 

o  va lor  de  R$ 49.110.069,23 ,  conforme discr iminado aba ixo :  

 

CLIENTE VALOR RECUPERADO 

 GOVERNO DO ESTADO DO MS   R$   20.425.048,32  

 BANCO DO NORDESTE   R$     7.376.202,49  

 TIM   R$     6.305.896,17  

 GOVERNO DO ESTADO PE   R$     5.342.489,89  

 GOVERNO DO ESTADO MT   R$     5.219.207,39  

 GOVERNO DO ESTADO MG   R$     4.441.224,97  

Total   R$   49.110.069,23  

 

137 .  Além disso ,  há  expecta t iva  de  recuperação,  a  médio e  longo prazo,  de  

montante  tota l  superior  a  R$ 262 mi lhões de  crédi tos  incontroversos  em favor do 

Grupo Oi ,  que  poderão ingressar  nas  contas  da  Companhia  para  o cumprimento do 

Plano de  Recuperação Judic ia l ,  em benef íc io  d i re to aos  credores .   
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5.6 .  Tratat ivas junto à Claro S/A para recuperação de R$ 14 ,7  milhões 
decorrentes de re lação comercia l  
 

138 .  A equipe comerc ia l  da  Gestão Judic ia l  se  encontra  em processo de  

negoc iação com a  Claro S/A. ,  com objet ivo de  buscar  o desbloque io de R$ 14 ,7 

mi lhões  decorrentes  de  re lação comerc ia l  f i rmada entre  as  empresas para  a  execução 

o Consórc io Nova Rede Corre ios (“Consórc ios”) ,  contra tado pe la  Empresa  

Bras i le i ra  de  Corre ios  e  Te légrafos  –  ECT por meio do Contra to nº  027/2016.  

 

139.  Tão logo revert ido esse  valor  em favor da  Companhia ,  parte  dos  recursos 

integrarão o cont ingenc iamento para  pagamento de  crédi tos  venc idos  e  não pagos ,  

dentro da  d i re tr iz  centra l  de  cumprimento do Plano de  Recuperação Judic ia l .  

 

140.  Como se observa  de  todas  essas  providências ,  implementadas  e  executadas 

durante  a  Gestão Judic ia l ,  em curto espaço de tempo foi  poss íve l  promover o 

ingresso de  rece i tas  não operac iona is  no f luxo de  ca ixa  da  Companhia ,  em montante  

super ior  a  R$ 672 milhões ,  com projeção de  ingressos  na  ordem de R$ 2,3  bi lhões ,  

a  médio e  longo prazos ,  o  que poss ib i l i tou o pagamento de  credores  concursa is  e  

extraconcursa is ,  o  pagamento da  fo lha de  sa lár io  e de  tomadores  de  serv iços  e  

fornecedores  da  Companhia ,  a lém de garant i r  a  manutenção dos  serv iços  públ icos 

essenc ia i s ,  a lcançando -se  o resu l tado út i l  do processo ,  nos termos das  dec isões 

profer idas  por es te  d.  Ju ízo e  pe la  Ins tânc ia  Super ior .  
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6. RESTABELECIMENTO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E HOMOLOGADO 

 

 

 

 

 

 

141.  Após implementar  medidas  concretas  de  incremento de  ca ixa  com 

resul tados pos i t ivos ,  a  part i r  de  recei tas  não operac iona is ,  a  Gestão Judic ia l  

d i l igenc iou no imedia to res tabe lec imento do cumprimento do Plano de  Recuperação 

Judic ia l .  

 

142 .  Para  tanto ,  ut i l izou como premissa  sus tentáve l  do ponto de  v is ta  

econômico-f inancei ro ,  um modelo de  pagamento a través  de  ra te io ,  que 

poss ib i l i tasse  o in íc io  da  sa t i s fação das obr igações sem o compromet imento das 

a t iv idades  do Grupo Oi ,  razão pe la  qua l  vis lumbrou a  poss ib i l idade de  ut i l ização de 

parte  dos  recursos  não operac iona is  disponibi l izados no ca ixa  da  Companhia  para 

efe t iva r  a  modulação dos  pagamentos  das  pres tações  em atraso ,  de  forma que 

cont ingenc iou o montante  de  R$ 100 milhões para rateio/amorti zação entre os 

credores concursais  com parcelas  em atraso .  

 

143 .  Deste  va lor ,  R$ 50 mi lhões  foram des t inados  para  os  credores  t i tu lares  de 

crédi tos  t raba lh is tas  –  C lasse  I ,  e  R$ 50 mi lhões  para  credores  a locados  nas  c lasses 

III  e  IV (quirografár io  e  microempresa/empresa  de  pequeno porte ) .  

 

144 .  Para  os  credores  l is tados  na  Classe  I ,  a  Gestão Judic ia l  ut i l izou uma 

métr ica  que pudesse  qui tar  o  maior  número poss íve l  de  credores  t i tu lares  de  crédi tos 

com parce las  venc idas  a té  nov/25,  dentro do va lor  g loba l  des t inado para  es ta  c lasse ,  

de  forma  que ,  após d iversos  exerc íc ios ,  fo i  poss íve l  es tabe lecer  um pagamento 

igua l i tá r io  de  a té  R$ 55 .000,00 para  cada  credor ,  v iabi l izando a  quitação de 77,43% 

dos credores da classe I  (por cabeça)  com parcelas  em aberto até  nov/25 ,  

tendo restado apenas 532 credores com saldo em aberto (t i tulares  de valores 

superiores  ao teto de pagamento) .  

 

145.  Uti l izando-se a  mesma métr ica  quant i ta t iva  (qui tação do maior  número de  

credores ) ,  para  as  Classes III  e  IV fo i  dest inado um pagamento igua l i tá r io  de a té R$ 
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250.000,00 para  cada credor ,  o  que permit iu  a  qui tação de  54%  dos  credores  

a locados  nas  c lasses  III  e  IV com parce las  venc idas  a té  nov/25 .  

 

146.  Além do pagamento l inear  rea l izado para  as  refer idas  Classes ,  a  Gestão 

Judic ia l  promoveu um ra te io  proporc iona l  de  R$ 22 ,4  mi lhões  para  os  46% dos  

credores  não integra lmente  adimpl idos ,  de  forma a  reduz ir  a inda  mais  o  pass ivo 

nes ta  c lasse ,  se  comprometendo,  tão logo se  ver i f ique  d isponibi l idade de  Ca ixa ,  a  

promover novos  pagamentos  l ineares/r ate ios ,  para  se  a lcançar  a  qui tação integra l  

dos  sa ldos  remanescentes .  

 

147 .  Regis tre -se ,  por oportuno,  que  todos  os pagamentos foram integra lmente  

depos i tados  nas  contas  bancár ias  dos  credores  quirografár ios ,  bem como, 

depos i tados  nos  autos  das  respect ivas rec lamações t raba lh is tas  (em re lação os 

credores  da  Classe I ) ,  com autor iza ção de levantamento imediato das quant ias  pe los 

refer idos  t i tu lares ,  conforme o informado pe la  Gestão Judic ia l  às  f ls .  

135 .559/135.565 .  
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7. ATUALIZAÇÃO E PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA DO GRUPO EMPRESARIAL 

 

 

 

 

 

148 .  A Gestão Judic ia l  apresenta  a  a tua l  s i tuação f inance i ra  das  Recuperandas 

durante  o per íodo de  sua a tuação,  a través das informações  fornec idas  pe los 

departamentos  internos  da  Companhia  e  ana l isadas  pe la  equipe  mult id isc ip l inar  

des ta  Gestão,  bem como,  uma pr ojeção de  curto prazo,  com vis tas  a  subs id iar  o  d .  

Ju ízo Recuperac iona l  no melhor t ra tamento jur íd ico apl icáve l  após  o d ia 

20/04/2026 

 

149 .  Regis tre -se  que ,  em razão do fechamento des te  re la tór io  no d ia  

15/04/2026,  os  dados  apurados  não cons ideram o per íodo compreendido entre 

01/04/2026 a  20/04/2026,  mas ,  tão-somente ,  o  fechamento de  fevere i ro e  a lguns 

dados  de  março de  2026 ,  em razão de  a inda  não terem s ido fechadas  completamente  

as  demonstrações  de março .  

 

150 .  Com base  no f luxo de  ca ixa  d i á r io  apresentado pe lo  Grupo Oi ,  ve r i f i ca -

se  que ,  em 14/04/2026 ,  o  s a ldo  de  ca ixa  l i v re  das  Recuperandas  to ta l iza  R$ 

85 .430 .789 ,01 ,  após  deduz ido  o va lor  de  ca ixa  res t r i to ,  com pro jeção  de  

fechamento,  em 30/04/2026 ,  no  va lor  de  R$ 80 ,5  mi lhões 3.  

 

151 .  As informações  econômico - f inance i ra s  apresentadas  nes ta  opor tun idade 

ev idenc iam a  evo lução  pa t r imonia l  e  f inance i ra  do Grupo Empresa r i a l  no per íodo 

compreend ido  ent re  01/10/ 2025  e  31/03/2026 ,  durante  o exerc í c io  da  Ges tão  

Jud ic ia l  nomeada  por  e s te  d .  Ju ízo .  

 

 

 

 

 

 

 
3 O  f l u x o  d e  c a i x a  d o  G r u p o  O i  i n c l u i  o  s a l d o  d a  M a r e a  c o m o  pa r t e  d o  s a l d o  g l o b a l  q u a n d o  a d o t a d a  a  

g e s t ã o  d e  c a i x a  c e n t r a l i z a d a ,  s e n d o  a  M a r e a  e m p r e s a  s u b s i d i á r i a  d a  O i ,  p o r  m e i o  d a  q u a l ,  a  R e c u p e r a n d a  
a c e s s a  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  p a r a  o t i m i z a r  o s  f l u x o s  d e  t e s o u r a r i a .   
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7.1 .  Demonstração de resultados do Exercício  
 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Recuperandas do Grupo Oi S.A. 

Em mil de R$

out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26

Receita bruta de vendas 140.172 129.305 120.619 110.349 97.823

Deduções da receita (18.230) (16.897) (16.018) (13.101) (12.217)

Receita Líquida 121.942 112.408 104.601 97.247 85.606

Custos dos serviços/produtos (234.363) (175.424) (178.024) (157.108) (140.011)

Lucro/Prejuízo bruto (112.421) (63.017) (73.423) (59.861) (54.405)

Margem bruta % -92% -56% -70% -62% -64%

Despesas com Vendas (22.809) (17.915) (22.854) (14.636) (31.892)

Despesas Gerais e Administrativas (48.567) (45.741) (24.343) (40.869) (62.986)

Outras Receitas Operacionais 91.362 139.671 165.149 53.217 186.632

Outras Despesas Operacionais (28.836) (25.884) (142.672) (34.994) (31.425)

Equivalência Patrimonial (71.337) (83.228) (3.898.574) (9.957) (13.654)

Total de Despesas Operacionais (80.186) (33.097) (3.923.294) (47.240) 46.676

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (192.607) (96.114) (3.996.717) (107.101) (7.730)

Margem EBIT % -158% -86% -3821% -110% -9%

Receitas Financeiras 158.681 (69.637) 485.140 (576.467) (136.770)

Despesas Financeiras (627.306) (120.982) (1.222.443) 961.630 67.338

Resultado financeiro líquido (468.625) (190.619) (737.304) 385.163 (69.433)

IRPJ e CSSL - Corrente 0 0 0 0 0

IRPJ e CSSL - Diferido 0 0 0 0 0

Incentivo fiscal lucro da exploração 0 0 0 0 0

Operação Descontinuada 0 0 0 0 0

Resultado líquido (661.232) (286.733) (4.734.021) 278.062 (77.162)

Margem líquida % -542% -255% -4526% 286% -90%  

 

152 .  A segu i r ,  s ão  ana l i s ados  os  pr inc ipa is  componentes  da  Demons t ração  do 

Resu l tado  do  Exerc íc io ,  com foco  na  evo lução  da  rece i t a  l íqu ida ,  do resu l tado 

bruto  e  do  re sul tado  operac iona l  (EBIT) ,  que  ev idenc ia m um agravamento  da  c r i s e  

econômico - f inance i ra  do  Grupo ,  não  obs tante  todas  as  med idas  de  redução  de  

gas tos ;  ingressos  de  recursos  não operac iona i s  e  suspensão das  obr igações  

ex t raconcursa is .  

 

7.1 .1 .  Receita  Líquida  
 

1
2

1
.9

4
2

1
1

2
.4

0
8

1
0

4
.6

0
1

9
7

.2
4

7

8
5

.6
0

6

0

20.000

40.000

60.000

80.000

100.000

120.000

140.000

out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26

Receita Líquida (R$ mil)

 





 

50 
 

153 .  A Rece i ta  Líqu ida  do  Grupo Empresa r i a l  sofreu queda  de 29,8% ao 

longo do período anal isado ,  s a indo de  R$ 121 ,9  milhões  em outubro  de  2025  pa ra  

R$ 85,6  milhões  em fevere i ro de  2026,  sem projeção de  me lhora  em março  de  

2026 ,  ev idenc iando redução  da  capac idade  de  ge ração  de  rece i t as  da  companhia .   

 

154 .  A d i f i cu ldade  de  se  promover  medidas  pa ra  aumento  da  Rece i ta  L íqu ida  

re s ide  na  c rescente  desconf iança  do  mercado em re lação à  so lvênc ia  da  soc iedade 

e  na  sua  d i spos ição  em capta r  novos  contra tos  e  inc rementa r  o  seu  por t fó l io ,  bem 

como,  no  a l to  g rau  de  l i t i g ios idade  ins taurada  com grandes  e  es t ra tég icos 

fornecedores ,  o  que acaba  re f le t indo nega t ivamente  em projeções  e  expec ta t ivas  

de  recuperação .  

 

155 .  Apesar  de  todos  os  es forços ,  a  Companhia  vem sofrendo uma redução  da  

sua  base  de  c l i en tes ,  impac tando d i re tamente  em sua  Rece i ta  L íqu ida ,  an te  a  for te  

concorrênc ia  no  mercado ,  que  vem aca r re tando a  migração  dos  c l i en tes ,  a l i ada  à  

imposs ib i l idade  momentânea  da  Companhia  em apresenta r  novos  

produtos/se rv iços  ou  promover  campanhas  mercado lóg icas  que  possam 

potenc ia l i za r  seu  por t fó l io .  

 

7.1 .2 .  Resultado Bruto  
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156 .  O resu l tado  bruto apresenta -se  negat ivo  em todos os  meses  

anal isados ,  demonst ra ndo que  a  rece i ta  l íqu ida  não  tem s ido  suf ic ien te  pa ra  

absorver  os  cus tos  d i re tamente  v incu lados  à  operação ,  reve l ando f rag i l idade 
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es t ru tura l  na  d inâmica  econômica  do  negóc io .  Tra ta - se  de  s ina l  re l evante  de  

de f i c i en te  sus tentab i l idade  operac iona l ,  na  med ida  em que  a  companhia  apresenta  

incapac idade  recorrente  de  ge ra r  resu l tado  pos i t ivo  j á  no  n íve l  bru to .  

 

157 .  Deve-se  regis t rar ,  por  oportuno,  que  as  medidas  implementadas 

pe la  Gestão Judic ia l  resul taram em uma melhora  deste  cenár io  negat ivo,  

sa indo de  -92% em outubro de  2025 para  -64% em fevere i ro  de 2026 ,  com 

redução cons ideráve l  em novembro de  2025 ,  logo após  o  in íc io  das  di re t r izes  

de  redução  de  custos  implementadas  pe la  Gestão Judic ia l .  

 

158 .  Entretanto,  cons iderando o  próprio  his tór ico  da  Companhia ,  não se 

prospecta  a  curto  e  médio  prazos  uma melhora  destes  percentuais  de 

margem,  nem mesmo uma reversão para  percentuais  pos i t ivos,  uma vez  que 

o  custo intr ínseco à operação e di retamente  re lac ion ado a recei ta  bruta é  

proporc ionalmente super ior  à  rece i ta ,  que,  repi ta -se ,  vem apresentando  

redução s is temática  e  gradat iva .   

 

7.1 .3 .  Resultado Operacional  (EBIT)  
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159 .  O resu l tado  operac iona l  no  per íodo re força  a  ausênc ia  de  ge ração  

operac iona l  cons is tente  e  manutenção  da  ins tab i l idade no  desempenho do  Grupo 

Oi .  

 

160 .  Em a lguns  per íodos  o  EBIT se  apresentou  for temente  nega t ivo,  com 

margens  de  -158% em outubro  de  2025 ,  -178% em dezembro de  2025  e  -110% em 
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j ane i ro  de  2026 .   

 

161 .  Em dezembro de  2025  o  re su l tado  fo i  impac t ado  pe lo  lançamento  do 

impa i rmen t  da  V.Ta l  e  a  dec re tação  da  fa l ênc i a  da  SEREDE,  ambos  re f l e t indo no 

resu l tado  de  equ iva lênc ia  pa t r imonia l .  

 

162 .  Em s íntese,  a  evolução do indicador  demonstra  que a  operação não 

tem s ido capaz  de  gerar  resul tados  operacionais  sustentáveis  para  a  

Companhia ,  o  que  conf i rma  o  quadro de  cr ise  econômico-f inanceira  

s is têmica .  

 

163 .  Deve-se  regis t rar ,  por  oportuno,  que  a  a tuação da  Gestão Judic ia l  

reduziu a di ferença entre  recei tas  e  despesas ver i f icadas no ano de  2025 ,  não 

obstante  a inda apresentar  déf ic i t  compatíve l  com o desequi l íbr io  econômico -

f inanceiro  exis tente ,  conforme se  ver i f ica  no gráf ico  abaixo:  
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7.2 .  Balanço Patr imonial  
 

BALANÇO PATRIMONIAL

Recuperandas do Grupo Oi S.A. 

Em mil de R$

ATIVO out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26

Caixa e equivalentes de caixa 642.947 155.488 116.897 151.580 146.868

Aplicações Financeiras 294.953 293.303 296.533 298.884 301.018

Contas a Receber 432.902 535.018 517.059 523.048 521.916

Estoques 6.332 6.341 6.363 6.363 6.363

Créditos com Partes Relacionadas 32.306 32.003 33.014 31.381 30.897

Emprestimos a receber 32.934 32.892 34.216 32.793 32.528

Tributos a Recuperar 150.680 153.571 153.438 155.296 157.925

Depósitos e bloqueios judiciais 633.475 629.520 196.270 173.292 216.106

Dividendos e JCP 539 539 539 539 539

Ativos mantidos para venda 7.080 7.080 4.272 4.314 4.314

Demais Ativos 1.941.391 2.505.902 2.374.081 2.331.859 2.200.914

Total do Ativo Circulante 4.175.539 4.351.657 3.732.681 3.709.348 3.619.388

Aplicações Financeiras 3.463 3.139 3.142 3.149 3.171

Outros Tributos 45.336 43.674 43.468 41.390 40.239

Depósitos e bloqueios judiciais 2.571.141 2.555.779 3.001.273 3.024.553 2.988.255

Demais Ativos 1.023.708 999.685 1.048.660 1.024.955 1.000.038

Investimentos 8.795.297 8.735.341 5.048.715 5.028.859 5.008.988

Imobilizado 1.554.909 1.527.187 1.370.703 1.320.482 1.275.975

Intangível 186.250 177.285 182.685 174.487 166.159

Total do Ativo não Circulante 14.180.104 14.042.090 10.698.647 10.617.874 10.482.823

Total do Ativo 18.355.643 18.393.748 14.431.327 14.327.222 14.102.212  
Em mil de R$

PASSIVO out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26

Salários, encargos sociais e benefícios 221.954 222.436 177.623 169.073 163.034

Fornecedores 3.943.301 4.155.946 4.178.453 4.366.273 4.173.975

Arrendamentos a Pagar 712.633 680.556 644.243 598.962 553.680

Cessão de crédito - Sistel 423.365 423.365 382.743 382.743 362.433

Empréstimos e Financiamentos 482.123 599.334 754.358 844.772 955.361

Tributos correntes a Recolher 678.662 676.182 703.049 714.310 715.601

Dividendos e JCP 5.500 5.500 5.502 5.502 5.502

Autorizações e Concessões a Pagar 7.344 7.443 7.539 7.539 7.539

Programa de Refinanciamento Fiscal 63.808 64.160 64.733 66.562 67.074

Provisões 588.518 710.925 639.788 661.985 576.792

Demais obrigações 1.313.148 1.328.486 1.313.335 1.310.491 1.277.881

Total do Passivo Circulante 8.440.356 8.874.333 8.871.366 9.128.212 8.858.870

Fornecedores 2.542.405 2.551.487 2.556.056 2.559.189 2.562.363

Arrendamentos a Pagar 386.539 363.010 335.224 300.546 265.868

Empréstimos e Financiamentos 11.345.253 11.281.624 11.645.664 11.121.418 11.149.955

Outros Tributos 2.669.565 2.681.144 2.700.349 2.716.290 2.726.919

Programa de refinanciamento fiscal 179.238 174.146 170.103 166.416 164.310

Provisões 3.354.294 3.286.539 3.385.783 3.405.045 3.538.839

Provisões para fundos de pensão 540.201 542.376 575.831 579.003 583.172

Provisões para Perda em Investimento 254.468 228.003 201.103 173.760 145.968

Demais obrigações 5.751.108 5.805.594 6.149.822 6.059.135 6.064.833

Total do Passivo não Circulante 27.023.072 26.913.923 27.719.935 27.080.802 27.202.227

Total do Patrimônio Líquido (17.107.786) (17.394.508) (22.159.974) (21.881.792) (21.958.886)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 18.355.643 18.393.748 14.431.327 14.327.222 14.102.212  

 

164. O ba lanço  pat r imonia l  do  Grupo Oi  re f l e te  um s i s têmico 

compromet imento da  es t ru tura  f inance i ra  da  companhia .   

 

165. O pa t r imônio  l íquido  permaneceu nega t ivo  ao  longo de  todo o  per íodo 

ana l i sado,  passando de  R$ 17 ,1  b i lhões  negat ivos  em outubro  de  2025  pa ra  R$ 





 

54 
 

21 ,9  bi lhões  negat ivos  em fevere i ro  de  2026 ,  o  que  ev idenc ia  o  acúmulo  de  

pre ju ízos  sucess ivos  e  recorrentes  de r ivados  de  per íodos  ante r iores  da  Ges tão 

Jud ic ia l ,  s endo ce r to  que  a  rea l i zação dos  l e i lões  reversos ,  com a  qu i tação  de  

c réd i tos  de  R$  731  mi lhões ,  com  a  quant i a  de  R$  173  mi lhões ,  amenizou  o  e fe i to  

do  pre ju ízo .  

 

166.  Noutro  g i ro ,  o  a t ivo  to ta l  apresentou  re t ração ,  em espec ia l  na  l inha  de  

inves t imentos ,  decorrentes ,  em grande  pa r te ,  do  a jus te  de  impa i rmen t  da  V .Ta l  e  a  

dec re tação  da  fa l ênc i a  da  SEREDE,  enquanto  o  pas s ivo  ex ig íve l  se  manteve  em 

pa tamar  e l evado .  

 

167. Neste  per íodo ,  des taca -se  a inda  a  redução  express iva  das  

d i spon ib i l idades ,  com queda  de  ca ixa  e  equ iva lentes  de  ca ixa  de  R$  642 ,9  mi lhões  

pa ra  R$  146,8  mi lhões ,  em decorrênc ia  do  pagamento  de  credores  concursa is  e  

ex t raconcursa is ,  a l ém das  despesas  ord iná r i as  e ssenc ia i s ,  ao  mesmo tempo em que 

houve aumento de  obr igações  re levantes ,  emprés t imos  de  cur to  prazo  ce lebrados 

em per íodos  ante r iores  à  Ges tão  Jud ic ia l  e  venc idos  no  per íodo ana l i s ado .  

 

168. Deste  modo ,  a  soma  de  todos  e sses  fa tores  ev idenc iam a  f rag i l idade  

pa t r imonia l  do Grupo e  a  c la ra  insuf i c i ênc ia  de  a t ivos  pa ra  cober tura  das  

obr igações ,  com aumento  da  pressão sobre  a  so lvênc ia  da  companhia .  

 

7.2 .1 .  Liquidez Corrente  
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169 .  O ind icador  de  l iqu idez  corrente  permaneceu  in fe r ior  a  1 ,0  no  per íodo ,  

com de te r ioração  de  0 ,49  em outubro  de  2025  pa ra  0 ,41  em fevere i ro  de  2026,  

evidenciando insufic iência  crônica  de a t ivos c i rculantes  para  fazer  f rente  às  

obr igações  de  curto  prazo .   

 

170 .  Em fevere i ro  de  2026  o Grupo Oi  reg is trou  apenas  R$ 0,41  em at ivos  

de  curto  prazo para cada R$ 1 ,00  de  pass ivo  c i rculante  e  o  dé f i c i t  de  capi ta l  de  

g i ro  (d i fe rença  ent re  a t ivo  e  pass ivo c i rcu lante )  evolu iu  de  aprox imadamente  R$  

4 ,3  b i lhões  nega t ivos  pa ra  R$  5 ,2  b i lhões  nega t ivos ,  o  que  re força  o  agravamento 

da  pressão sobre  a  l iqu idez  imed ia ta .  

 

171 .  Este  quadro sugere a  necess idade de  renegociação global  do pass ivo 

para  a  redução do seu montante ;  d i fer imento de  vencimentos  das  obr igações 

para  per íodos  de  médio  e  longo prazos ,  para  compatibi l izar  com a  geração 

de  ca ixa  a  part i r  da  l iquidação de a t ivos  e  da operação ;  a lém de  eventuais  

aportes  extraordinár ios  de recursos para  re forço da  l iquidez  e  diminuição do 

inadimplemento.  

 

7.2 .2 .  Endividamento 
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out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26

Endividamento (R$ mil)

Recurso de terceiros Ativo total Endividamento  

 

(R$ mil) out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26
Ativo Circulante 4.175.539     4.351.657     3.732.681     3.709.348     3.619.388     

Passivo Circulante 8.440.356     8.874.333     8.871.366     9.128.212     8.858.870     

Liquidez Corrente 0,49                0,49                0,42                0,41                0,41                
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172 .  O ind icador  de  end iv idamento  ev idenc ia  es t ru tura  de  cap i ta l  com grave  

de f i c i ênc ia .  O cap i ta l  de  te rce i ros  (pass ivo  to ta l )  –  considerando a  novação do 

pass ivo  nos  P lanos de  Recuperação Judic ia l  –  correspondeu  a  193% do a t ivo  

to ta l  em outubro  de  2025 ,  s e  e levando para  256% em fevere i ro  de  2026 ,  o  que 

demons t ra  que  o  pas s ivo  supera  o  a t ivo de  forma  c rescente  e  de  d i f íc i l  reversão,  

não  obs tante  a  e s tabi l i zação  observada  nos  ú l t imos  3  meses .  

 

173. O endiv idamento  tota l  aprox imado do  Grupo OI é  super ior  a  R$ 42 

b i lhões ,  cons iderando a  novação  dos  P lanos  de  Recuperação Jud ic ia l ,  a  se r  pago ,  

em montantes  aproximados ,  da  segu in te  forma :   

 

Perfil de Vencimento da Dívida 
Concursal e Extraconcursal   Valor (R$)  

Atual e até dez-2027 8,1 bilhões 
Jan-2028 a dez 2028 5,7 bilhões 
Jan-2029 a dez-2052 28,2 bilhões 

 42 bilhões 
 

 

 

 

 

8,10 

5,70 

28,20 

Atual e até dez-2027 Jan-2028 a dez 2028 Jan-2029 a dez-2052

Perfil de Vencimento da Dívida Concursal e Extraconcursal 
- Dívida em bilhão
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174 .  Por  conseguin te ,  deve  se r  cons ignado que  em eventua l  cenár io  de  

fa l ênc ia ,  es te  pass ivo  to ta l  e  as  respec t ivas  da tas  de  venc imento  não  se  ap l icam,  

uma  vez  que  os  credores  te rão  recons t i tu ídos  seus  d i re i tos  e  ga rant ias  nas  

cond ições  or ig ina lmente  contra tadas ,  deduz idos  os  va lores  eventua lmente  pagos  e  

re ssa lvados  os  a tos  va l idamente  pra t icados  no  âmbi to  da  recuperação  jud ic ia l ,  

conforme d i spos ição expressa  do  §  2 º  do a r t .  61  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  i n  l i t t e r i s :  

 

Ar t .  61 .   
( . . . )  
§  2 º  Decre tada  a  fa lênc ia ,  os  c redores  te rão  recons t i tu ídos  seus  
d i re i tos  e  ga rant ias  nas  cond ições  or ig ina lmente  contra tadas ,  
deduz idos  os  va lores  eventua lmente  pagos  e  res sa lvados  os  a tos  
va l idamente  pra t icados  no  âmbi to  da  recuperação jud ic ia l .  

 

175 .  Em con junto  com o  pa t r imônio  l íqu ido  nega t ivo ,  os  pre ju ízos  

operac iona is  recorrentes  e  a  ba ixa  l iqu idez  corrente ,  ev idenc ia  s i gni f i ca t iva  

de te r ioração f inance i ra  já  ve r i f i cada  em outros  per íodos ,  mesmo com a  novação 

dos  P lanos  de  Recuperação  Judic ia l .  

 

7.3 .  Fluxo de Caixa Real izado  
 

R$ MM out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26

Saldo Inicial de Caixa 1.051,50    1.054,15    1.073,74    998,79       894,20       726,09       

Recebimento 190,18       230,86       231,96       130,27       127,86       161,78       

Pagamentos (146,51)     (155,01)     (248,65)     (224,36)     (260,14)     (225,06)     

Pessoal (36,76)        (36,49)        (66,54)        (46,26)        (37,51)        (36,16)        

Fornecedores (71,45)        (81,38)        (103,07)       (89,83)        (85,06)        (82,64)        

Pagamentos RJ -             -             (40,69)        (49,78)        -             -             

Leilão Reverso -             -             -             -             (105,85)       (66,71)        

Tributos (16,68)        (24,19)        (22,00)        (23,94)        (19,70)        (23,77)        

Fluxo jurídico (21,61)        (12,94)        (16,35)        (14,55)        (12,02)        (15,78)        

Operações Fin. c/ Terceiros (48,51)       (63,99)       (67,48)       (16,50)       (42,63)       (81,02)       

Rentabilidade das Aplicações 7,49          7,72          9,22          6,01          6,79          4,92          

Saldo de Caixa 1.054,15    1.073,74    998,79       894,20       726,09       586,71       

Caixa Restrito 985,02        460,27        472,29        484,00        490,46        457,02        

Vtal 30,75          33,58          32,51          29,66          28,45          27,82          

Caixa Disponível 38,39        579,89       494,00       380,54       207,17       101,87        

 

176 .  O f luxo  de  ca ixa  rea l izado  ev idenc ia  consumo cont ínuo de  l iqu idez  e  

redução  da  capac idade  de  pagamento  da  companhia ,  reg is t rando ,  por  opor tuno,  

que  a  l ibe ração  do  ca ixa  re s t r i to  da  ANATEL em novembro de  2025  re forçou a  
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di spon ib i l idade  de  ca ixa  em cerca  de  R$ 517 mi lhões ,  j á  consumidos  em grande 

pa r te ,  pe lo  pagamento  de  c rédi tos  concursa is  e  ex t raconcursa i s  e  manutenção das  

operações  pa ra  ga rant i a  dos  se rv iços  púb l i cos  e ssenc ia i s .   

 

 

 

177 .  Durante  o per íodo da  Ges tão Jud ic i a l  foram d isponib i l izados  pa ra  

pagamentos  o  montante  de  R$  1 ,259  b i lhão ,  dent re  os  qua i s  R$  596 ,3  mi lhões  

foram des t inados  à  manu tenção  dos  se rv iços  e ssenc ia i s  e  a  fo lha  de  pagamento dos  

empregados ,  s endo ce r to  que  ta i s  pagamentos  foram rea l izados  a  pa r t i r  dos  

recursos  aufe r idos  das  rece i ta s  operac iona is  e  dos  eventos  de  l iqu idez  obt idos  no  

curso  da  Ges tão  Judic ia l ,  como t ra tado  ac ima .  
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178 .  Não obs tante  as  d i re t r i zes  promovidas  pe l a  Ges tão  Judic ia l  de  redução 

de  cus tos ;  rac iona l ização  dos  processos  operac iona is  e  a  suspensão  das  obr igações  

ex t raconcursa is  de te rminada  por  es te  d .  Ju ízo ,  a  cada  per íodo se  ve r i f i ca  a  

necess idade  de  maior  consumo de  ca ixa ,  pr inc ipa lmente  na  ocorrênc ia  de  eventos 

ex t raordiná r ios  de  re forço de  l iqu idez ,  o  que  cons t i tu i  s ina l  de  permanênc ia  da  

f rag i l idade  f inance i ra  e  d i f icu ldade  de  rever te r  os  ind icadores  nega t ivos  d e  

desempenho econômico .  

 

7.4 .  Fluxo de Caixa Projetado  
 

R$ MM abr/26 mai/26 jun/26 jul/26 ago/26 set/26

Saldo Inicial de Caixa 586,71       565,42       600,42       594,57       571,86       541,34       

Recebimento 137,30       162,86       119,74       97,68        88,17        86,08        

Pagamentos (162,80)     (131,80)     (129,80)     (124,56)     (122,68)     (118,53)     

Pessoal (39,74)        (39,80)        (39,90)        (35,37)        (35,61)        (32,17)        

Fornecedores (89,85)        (59,68)        (58,02)        (57,53)        (55,31)        (55,06)        

Pagamentos RJ -             -             -             -             -             -             

Leilão Reverso -             -             -             -             -             -             

Tributos (20,19)        (19,31)        (18,86)        (18,63)        (18,74)        (18,29)        

Fluxo jurídico (13,02)        (13,02)        (13,02)        (13,02)        (13,02)        (13,02)        

Operações Fin. c/ Terceiros -            -            -            -            -            -            

Rentabilidade das Aplicações 4,21          3,94          4,21          4,17          3,99          3,75          

Saldo de Caixa 565,42       600,42       594,57       571,86       541,34       512,64       

Caixa Restrito 457,02        457,01        457,01        457,01        457,01        457,01        

Vtal 27,82          27,73          27,39          26,74          26,66          26,57          

Caixa Disponível 80,58        115,68       110,17       88,11        57,67        29,05         

 
179 .  A Companhia  pro je ta  pa ra  os  próximos  06  ( s e i s )  meses  um f luxo  de  ca ixa  

com queda  de  recebimentos ,  em convergênc ia  com a  queda  ve r i f i cada  na  rece i ta  

l íqu ida  nos  ú l t imos  meses ,  sem perspec t iva  de  melhora  no  cur to  e  médio  prazo ,  
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ante  a  de f i c i ênc ia  de  se  promover  aumento  de  rece i t as  de r ivadas  da  operação .  

 

180 .  Eventua is  ingres sos  poderão se r  ve r i f icados  no per íodo ,  a  pa r t i r  da  

e fe t ivação  de  l iquidação  ordenada  de  a t ivos  –  se jam os  der ivados  dos  

procedimentos  em curso ,  se ja m der ivados  de  es t ru turações  de  vendas  fu turas  –  a  

depender  do  t ra tamento  ju r íd ico  confe r ido  na  Recuperação Jud ic ia l .  

 

181 .  Projeta -se  também a  necess idade de  manutenção de  a l to vo lume de  

pagamentos ,  em descompasso com o ingresso de  recei tas ,  o  que  demandará 

a  manutenção da  suspensão das  obr igações  extraconcursais ,  a té  que  ha ja  uma 

melhora/equi l íbr io  nestes  dois  fa tores,  sob pe na de  ins tantâneo colapso das 

operações e  inv iabi l idade da cont inuidade na pres tação dos  serv iços  públ icos 

essencia is .  

 
182 .  Nesse  contex to ,  mesmo em um cenár io  o t imis ta ,  o  sa ldo  de  ca ixa  

d i spon íve l  deve  recuar  de  R$  80 ,58  mi lhões  pa ra  R$  29 ,05  mi lhões  em se tembro  de 

2026 ,  ev idenc iando  o  consumo de  l iqu idez  e  ba ixa  fo lga  de  ca ixa ,  com 

compromet imento cons ideráve l  na  capac idade  de  pagamento  das  despesas  

e ssenc ia i s .  

 

183 .  Por f im,  deve -se regis t rar  que  a  pro jeção ac ima não cons idera  as  

recei tas  advindas  da  venda da  UPI  V .Tal  e  UPI  Serv iços  Tele fônicos ,  que  

dependem de cronograma de  execução de  di l igências  externas ,  notadamente 

junto  aos  órgãos  regulatór ios  e  de  contro le ,  que  podem impactar  no prazo de 

prospecção dos  recursos .  
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8. DO BALANÇO DA ATUAÇÃO DA GESTÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

184 .  Com vis tas  a  melhor reproduzir  os  prove i tos  econômicos  e resu l tados  

a lcançados  pe la  Gestão Judic ia l  durante  a  sua  a tuação ,  em prol  das  a t iv idades  do 

Grupo Oi ,  dos  credores  concursa is  e  extraconcursa is  e ,  pr inc ipa lmente ,  para  os 

rumos do processo e  do cumprimento das  dec isões  profer idas  por es te  d .  Ju ízo e  

pe la  Ins tânc ia  Super ior  apresenta -se  aba ixo o extra to dos  t rabalhos  rea l izados  a té  o 

momento :  

BALANÇO DA ATUAÇÃO DA GESTÃO JUDICIAL - 01/10/2025 A 20/04/2026 

MEDIDA DETALHAMENTO VALOR STATUS 

LIQUIDAÇÃO 
ORDENADA DE 

ATIVOS E 
TRANSIÇÃO DE 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ESSENCIAIS 

ALIENAÇÃO DA UPI V.TAL  R$      4.500.000.000,00  
VENDA HOMOLOGADA - 

PAGAMENTO AGUARDA DATA DE 
FECHAMENTO 

ALIENAÇÃO DA UPI 
SERVIÇOS TELEFÔNICOS 

(OPERAÇÃO COLR, 
TRIDÍGITO, 

INTERCONEXÃO, STFC E 
TORRES) 

 R$          60.100.000,00  
VENDA HOMOLOGADA - 

PAGAMENTO AGUARDA DATA DE 
FECHAMENTO 

ESTRUTURAÇÃO DA UPI 
OI SOLUÇÕES 

 VALOR POTENCIAL: 
R$ 1.417.000.000,00  

EM ANDAMENTO 

ALIENAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÕES NO 

TIMOR LESTE 
R$ 77.300.000 

VENDA HOMOLOGADA - 
PAGAMENTO PREVISTO PARA ATÉ 

20/04/2026 

TRANSIÇÃO DA 
"OPERAÇÃO CINDACTA" 

- EFETIVADO 

ESTRUTURAÇÃO DA 
ALIENAÇÃO OTIMIZADA 

DOS IMÓVEIS  
- EM ANDAMENTO 

    

PROVEITOS 
ECONÔMICOS 

EFETIVADOS OU 
EM ESTADO 

AVANÇADO PARA 
SEREM 

ALCANÇADOS 

INGRESSO DE CAIXA - 
LEVANTAMENTO DOS 

VALORES DEPOSITADOS 
EM ESCROW ACCOUNT 

JUNTO À ANATEL 

 R$        517.417.000,00  EFETIVADO 

REDUÇÃO DOS CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS 

ATRAVÉS DO LEILÃO 
REVERSO - QUITAÇÃO DE 

R$ 731.169.271,46 DE 
CRÉDITOS 

EXTRACONCURSAIS COM 
O PAGAMENTO TOTAL DE 
R$ 173.001.192,79, ATRAVÉS 

DA REALIZAÇÃO DAS 2 
RODADAS DE LEILÃO 

REVERSO 

 R$        558.168.078,67  EFETIVADO 

REDUÇÃO DE CUSTOS A 
PARTIR DA REVISÃO DE 

CONTRATOS  
 R$        191.000.000,00  

EFETIVADO SUBSTANCIALMENTE, 
PODENDO ALCANÇAR MAIS R$ 412 

MILHÕES 
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REDUÇÃO DO PASSIVO 
FISCAL ATRAVÉS DA 

TRANSAÇÃO FISCAL EM 
ANDAMENTO, MEDIANTE 

USO DE PF E BCN E SEM 
DESE 

 R$      2.400.000.000,00  
EM ESTADO AVANÇADO DE 

ANDAMENTO 

REDUÇÃO DO PASSIVO 
TRABALHISTA JUNTO À 
FUNDAÇÃO ATLÂNTICO 

 -  EM ANDAMENTO 

INGRESSO DE CAIXA - 
RENEGOCIAÇÃO 

CONTRATO SAN LIEN - 
RETIRADA DE SUCATA 

 R$          23.400.000,00  
EFETIVADO, COM PREVISÃO DE 

INGRESSO DE MAIS R$ 10 MILHÕES 
EM JUNHO/26 

INGRESSO DE CAIXA - 
LEVANTAMENTO DE 
DEPÓSITOS JUDICIAIS 

QUE PODEM CHEGAR A R$ 
2 BILHÕES 

 R$          54.200.000,00  

EFETIVADO, COM PREVISÃO DE 
INGRESSOS DE NOVOS VALORES 
CONFORME A EFETIVAÇÃO DAS 

TRANSFERÊNCIAS PELOS JUÍZOS 

INGRESSO DE CAIXA - 
RECUPERAÇÃO DE 

VALORES RETIDOS JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 R$          28.000.000,00  EFETIVADO 

INGRESSO DE CAIXA - 
EXECUÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO DE COBRANÇA 

DE CONTRATOS 
INADIMPLIDOS DE MAIS 

DE R$ 262 MILHÕES 

 R$          49.110.069,23  EFETIVADO 

INGRESSO DE CAIXA - 
RECUPERAÇÃO DE 
RECURSOS JUNTO À 

CLARO S/A 

 R$          14.700.000,00  EM ANDAMENTO 

    

PAGAMENTOS DE 
TRIBUTOS 

DURANTE A 
GESTÃO JUDICIAL 

TRIBUTOS VENCIDOS NA 
GESTÃO ANTERIOR E 
PAGOS DURANTE A 
GESTÃO JUDICIAL 

 R$            4.699.830,99  EFETIVADO 

PAGAMENTO DE 
PARCELAMENTO FISCAL 

DURANTE A GESTÃO 
JUDICIAL 

 R$          38.289.569,79  EFETIVADO 

PAGAMENTO DE 
TRIBUTOS INCIDENTES 

SOBRE A OPERAÇÃO 
DURANTE A GESTÃO 

JUDICIAL 

 R$          95.856.897,53  EFETIVADO 

    

PAGAMENTO DE 
CREDORES 

CONCURSAIS 

CREDORES TRABALHISTAS 
- CLASSE I 

 R$          50.000.000,00  EFETIVADO/DISPONIBILIZADO 

CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS E 

ME/EPP - CLASSES III E IV 
 R$          50.000.000,00  EFETIVADO/DISPONIBILIZADO 

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO R$        188.600.000,00 EFETIVADO/DISPONIBILIZADO 
    

PAGAMENTO DE 
PESSOAL 

FOLHA DE PAGAMENTO  R$        259.720.000,00  EFETIVADO 

    
 RECEBIMENTOS 

TOTAIS  
 RECEITAS OPERACIONAIS 

E NÃO OPERACIONAIS  
 R$      1.072.910.000,00  EFETIVADO 
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 AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, EM CUMPRIMENTO À 

DECISÃO PROFERIDA NOS AGRAVOS DE 
INSTRUMENTO Nº 0096877-26.2025.8.19.0000 e 
0096871-19.2025.8.19.0000 E MEDIANTE NOTA 

TÉCNICA DA LAVRA DO PROFESSOR PAULO 
PENALVA SANTOS  

 -  EFETIVADO 

   
 

 CAIXA DISPONÍVEL EM 14/04/2026  R$ 85.430.789,01  
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9. CONCLUSÃO 

 

185.  Cons iderando o transcurso do prazo es tabe lec ido pe lo E. TJERJ ,  a  Gestão 

Judic ia l  apresenta  o presente  Re la tór io ,  e lencando aba ixo uma s íntese  das  

cons iderações  lançadas  nes te  arrazoado, bem como as  medidas  implementadas  e  

expectadas  durante  sua  a tuação,  nes tes  termos :  

 

▪  SOB O ASPECTO ADMINISTRATIVO EMPRESARIAL 

 

i .  A Gestão Judic ia l  já  a tuou in interruptamente  na  condução empresar ia l  

do Grupo Oi  por 202 (duzentos e  dois)  dias 4,  inc lu indo sábados ,  domingos ,  

fer iados  e  recesso forense ,  com equipe  mult id isc ip l inar  própr ia ,  d iv id ida  em 

suas  var iadas  vertentes :  adminis tra t iva ;  judic ia l ;  operac iona l ;  ins t i tuc iona l ;  

comerc ia l  e  internaciona l ,  sob a  or ientação e  coordenação do nomeado Dr.  

Bruno Rezende ,  o que garante a  plena operabi l idade da Companhia e  

execução dos contratos de prestação de serviços (observadas as 

especif icidades e  adequações apresentadas neste re latório ),  seja  através 

de gestão própria,  seja  através da permanência da intervenção judicial ,  

conforme melhor  tratamento jurídico conferido pelo d.  Juízo 

Recuperacional ;  

 

i i .  Sob a  perspect iva judic ia l ,  a  Gestão Judic ia l  a tuou na  representação 

processua l  do Grupo Oi ,  tanto nes tes  autos  pr inc ipa is  de  Recuperação Judic ia l ,  

como também em inc identes ,  inclus ive  recursa is ,  promovendo inúmeras 

manifes tações  de  mér i to  e  requer imento d e  dezenas  de  providênc ias  com vis tas  

a  ins trumenta l izar  o  ingresso de  recursos ;  promover o  pagamento de  credores ;  

garant i r  a  cont inuidade das  operações ;  promover o levantamento de  

constr ições ;  ins taurar  procedimentos  de  l iquidação ordenada de  a t ivos ,  dentr e 

outros ,  inc lus ive durante  o recesso forense ,  propondo medidas  urgentes para 

garant ia  da  efe t ividade das  dec isões  profer idas  por es te  d .  Ju ízo 

 
4 Tendo como base de referência o período compreendido entre 01/10/2025 20/04/2026. 
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Recuperac iona l ,  na  proteção dos  interesses  dos  credores  e da  manutenção dos 

serv iços  públ icos  essenc ia is .   

 

i i i .  Sob a  perspect iva  operac iona l ,  a  Gestão Judic ia l  a tuou com equipe 

própr ia  de  te lecomunicações ;  tecnolog ia de  rede e  f ibra  ót ica ;  segurança  de  

s i s temas ,  informações  e  infraes truturas ,  or ientando e  f i sca l izando a  execução 

dos  mi lhares  de  contra tos  de  pres taç ão de  serv iços de responsabi l idade do 

Grupo Oi ,  garant indo qua l idade,  e f ic iênc ia  e  redução de intercorrênc ias  

durante  o per íodo de intervenção judic ia l ;  

 

iv .  No aspecto ins t i tuc iona l ,  a  Gestão Judic ia l  promoveu interface  d iár ia  

com Órgãos  do Poder Públ ico Munic ipa l ,  Estadual  e  Federa l ,  bem como,  órgãos 

regula tór ios  e  de  mercado,  com vis tas  a  fornecer  todos  os  subs íd ios  necessár ios 

à  execução dos  contra tos  de  te lecomunicações  e  garant i r  ampla  publ ic idade a 

todos  os  inves t idores do Grupo Oi ,  sobre  o andamento do fe i to recuperac iona l ,  

o  res tabe lec imento do cumprimento do  Plano de  Recuperação Judic ia l ,  bem 

como dos  procedimentos  ins taurados  para  a  l iqu idação ordenad a de a t ivos  e  

t rans ição dos  serv iços  públ icos  essenc ia i s ,  como ocorreu na  t rans ição da 

“Operação CINDACTA” .  

 

v.  Sob o aspecto comerc ia l ,  a  Gestão Judic ia l  promoveu centenas  de 

reuniões  com fornecedores ,  com obje t ivo de  rac ional izar  os  contra tos  f i rmados 

com o Grupo Empresar ia l ,  maximizando os  resu l tados  e  reduz indo custos 

operac iona is ,  o que resultou em uma economia de R$ 191  milhões,  com 

expectativa de se alcançar mais  R$ 412 milhões,  a lém de or ientar  e  fornecer  

documentos/informações  aos  interessados  em part ic ipar  de  processos  de 

a l ienação de  a t ivos da  Companhia ,  contr ibuindo para  que os  potenc ia is  

ofertantes  pudessem rea l izar  due  d i l i g en c e  f inance i ra  e  operac iona l ,  revertendo -

se  em um aumento da  procura  e  a tra t iv idade sobre  os  a t ivos .  

 

vi .  Por f im,  a  vertente  internac iona l  da  Gestão Judic ia l ,  garant iu  a  proteção 

dos  interesses  do Grupo Oi  junto às  soc iedades  es trange i ras  em que a 

Companhia  possui  re lação d i re ta  ou indire ta ,  bem como,  a  sua  

representa t iv idade junto à  Uni t ed  S ta t e s  Bankrup t c y  Cour t  Sou th e rn  Di s t r i c t  o f  New  
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York ,  ju ízo es te responsáve l  pe lo procedimento do Chap t e r  15  das  Recuperandas 

nos  Estados  Unidos ,  a lém de ter  contr ibuído para  a  conc lusão das  negoc iações 

para  a  a l ienação da  part ic ipação soc ie tár ia  do Grupo Oi  em empresas sediadas 

no Timor Les te ,  que importará no ingresso de mais  de USD 14 ,8  milhões  

para o Grupo OI .  

 

▪  SOB O ASPECTO DE LIQUIDAÇÃO ORDENADA DE ATIVOS  

E DA TRANSIÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS  

 

vi i .  Após d iversas  reuniões  com o Comando da  Aeronáut ica ;  AGU; ANATEL, 

dentre  outros  órgãos ;  da d isponibi l ização de  mi lhares  de  dados  técnicos  e 

operac iona is  e  de  complexa  audiênc ia  conduzida  por es te  d .  Ju ízo ,  na  presença 

de  dezenas  de  pessoas ,  a  Gestão Judic i a l  logrou v iabi l izar  a  t rans ição efe t iva 

da  Operação CINDACTA para  p lay e r  indicado pe la  Aeronáut ica ,  dando integra l  

cumprimento à  dec isão profer ida  por es te  d .  Ju ízo de  t rans ição do refer ido 

serv iço essenc ia l .  

 

vi i i .  A Gestão Judic ia l  estruturou a  Unidade Produt iva  Iso lada  –  UPI V.Ta l ,  

const i tu ída  por 100% (cem por cento)  das  ações  de  emissão da  V. ta l  –  Rede 

Neutra  de  Te lecomunicações  S .A.  (“V. ta l” ) ,  de  t i tu lar idade da  Oi  e  de  suas 

subs id iár ias ,  em fase f ina l  de  conc lusão,  com le i lão po s i t ivo e  homologado pe lo 

d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  com valor a lcançado de R$ 4,5  bi lhões;  

 

ix .  A Gestão Judic ia l  es truturou a  Unidade Produt iva  Iso lada  –  UPI Serv iços 

Te lefônicos ,  composta  pe los a t ivos  do Grupo Oi  re la t ivos  (a )  à  pres tação de 

serv iços  te le fônicos  f ixos  comutados  (STFC),  (b)  à  cont inuidade de  pres tação 

de  serv iços  de  voz f ixa  por meio de  acessos  cole t ivos  e  individua is  nas  7 .400 

(se te  mi l  e  quatrocentas )  loca l idades  onde a  Oi  é  Carr i e r  o f  Las t  Resor t  

(“COLR”) ,  a té  dezembro de  2028,  conforme Termo de Autocompos ição 

f i rmado com a ANATEL (c)  a  pres tação de  serv iços  de  t r id íg i to  (números  

únicos  de ut i l idade públ ica ) ,  (d)  interconexões ,  (e )  infraes trutura  de  torres  e 

( f )  a  pres tação de  serv iços  e  manutenção de  te lefones  de  uso públ ico ,  com 
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l e i l ão pos i t ivo e  homologado pe lo d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  com valor  

a lcançado de R$ 60,1  milhões;  

 

x.  A Gestão Judic ia l  es truturou a  Unidade Produt iva  Iso lada  –  UPI Oi  

Soluções ,  composta por 100% (cem por cento) dos ativos do Grupo Oi  

referentes  a  sua Operação B2B ,  que  compreendem a  operação  de  serv iços  de  

te lecomunicações/internet ,  so luções de conect ividade e  serv iços  de  TI 

pres tados d i re tamente  a  pessoas  jur íd icas  usuár ias  f inais ,  inc lu indo a  base de 

c l ientes  e  contra tos no escopo da  Operação B2B do Grupo Oi  (contra tos 

públ icos  e  pr ivados) ,  denominada UPI Oi Soluções ,  com valor de aval iação 

de R$ 1 .417.000.000,00,  promovida  pe la  empresa  espec ia l izada  G5 Partners ,  

conforme laudo em anexo (Doc.  nº  01) ,  que  poderá  ser  des t inada  para  f ins  de 

l iquidez  imedia ta  ou ins tr umento de  garant ia  em favor do f luxo de  ca ixa ;  

 

x i .  A Gestão Judic ia l  avançou e conclu iu  as  negoc iações  para a  venda das 

part ic ipações  soc ie tár ias  em empresas sediadas  no Timor Les te ,  com 

autor ização des te  d .  Ju ízo Recuperac iona l ,  com projeção de ingresso de  US$ 

14,8  milhões ,  com data  de  fechamento da operação prev is ta  para  acontecer  no 

d ia  20/04/2024.  

 

xii .  Dadas  as  espec i f ic idades  e  extensão da  re lação de  imóveis  da  Companhia ,  

a  Gestão Judic ia l  sugere  a  const i tu ição de  uma Soc iedade de  Propós i to 

Espec í f ico –  SPE, para  a  es truturação de  um Fundo de  Inves t imento 

Imobi l iá r io  –  FII ,  com vis tas  a  reunir  todos  os  imóveis  constantes  da  re lação 

de  a t ivos  do Grupo Oi ,  com ges tão a t iva ,  vol tado à  organização,  reg ular ização 

e  monet ização es truturada  do portfó l io  imobi l iá r io ,  se ja  a través  de venda ,  sob 

a  f i sca l ização do Ju ízo Recuperac iona l ,  se ja  a través de  locação ou 

desenvolvimento imobi l iá r io  dos  imóveis ,  com direc ionamento de  cotas  de 

part ic ipação não só para  eventua is  e  poss íve is  inves t idores ,  como também 

serv i r  de  moeda para pagamento dos  credores ,  que ,  a  part i r  dos  seus  crédi tos  

l i s tados na  Re lação de  Credores ,  pod er iam subscrever  part ic ipações ,  se 

benef ic iando,  ao f im,  dos  resu l tados  aufer idos  pe la  ges tão da  carte i ra  de  

imóveis .   
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▪  SOB O ASPECTO DE EQUALIZAÇÃO/REDUÇÃO DO PASSIVO  

 

xii i .  Pagamento de crédi tos  extraconcursa is  -  A Gestão Judic ia l  es truturou 

proposta  de  pagamento de  pass ivo extra concursa l ,  a t ravés  de  procedimento 

compet i t ivo  e  voluntár io  consubstanciado em “Lei lão Reverso” ,  onde se  

pudesse  conc i l i a r  a  redução ef ic iente  do pass ivo sem comprometer  o f luxo  

ca ixa ,  tendo promovido 02 (duas )  rodadas  de  Le i lões  que juntos  a lcançaram a 

qui tação tota l  de  363 credores ,  t i tu lares  de  crédi tos  no va lor  tota l  de R$ 731 ,1 

mi lhões ,  qui tado com apl icação de  deságio médio oferec ido pe los  credores ,  de 

75 ,3%,  o que permit iu  a  qui tação tota l  da  d ív ida  com direc iona mento de  

recursos  na  ordem de R$ 172,9  mi lhões ,  resultando em uma economia  

concreta de R$ 558 ,1  milhões;  

 

xiv.  Revisão dos contratos  -  A Gestão Judic ia l  promoveu a  implementação 

de polí ticas de revisão de contratos, racionalizando processos operacionais e  

alterando modelos de execução, para formas mais ef icientes, o que culminou em 

uma economia global  de R$ 191  milhões ,  com perspectiva de se alcançar a  

economia total  de  R$ 412 milhões ,  em médio e logo prazos, quando da 

conclusão da revisão de outros 159 contratos.  

 

xv.   Tratamento do passivo tr ibutár io  -  A Gestão Judic ia l  renegoc iou a 

t ransação f i sca l  f i rmada em 2022,  es tabe lecendo premissas e  condições  de 

pagamento mais  amplas  e  compat íve is  com atua l  s i tuação econômico -f inance i ra  

do Grupo Oi  e  suas  projeções  para  curto e  médio prazos ,  o  que poderá  resu l tar 

na  ext inção de  um pass ivo tr ibutár io  var iáve l  entre  R$ 2,4  bi lhões ,  sem 

desembolso de  ca ixa ,  mediante  a  ut i l ização de  pre ju ízo f i sca l  e  base  de  cá lcu lo 

negat ivo na ordem de R$ 583 mi lhões  e  pagamento mediante  uso das  garant ias  

bancár ias  de  R$ 128,9  mi lhões ,  além de ter  efetuado o pagamento de mais  

de R$ 138 ,8  milhões em tributos ,  inc lus ive  de  obr igações  inadimpl idas  em 

per íodos  anter iores  à  intervenção judic ia l ,  após  autor iza t ivo des te  d .  Ju ízo 

Recuperac iona l ;  

 

xvi .  Foram implementadas  pe la  Gestão Judic ia l  medidas  concretas  em re lação 

à  Fundação At lânt ico que culminaram na  transferênc ia/repasses  tota is  de R$ 
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6,9  mi lhões ,  sendo parte  referente  aos  repasses de  deduções  devidas pe los 

func ionár ios  e parte referente  ao compromisso da  Oi enquanto patroc inadora ,  

a lém da  amort ização de  R$ 188,6  mi lhões  do sa ldo der ivado do contra to de  

d ív ida ,  estando a Companhia no momento completamente adimplente com 

suas obrigações ,  reg is trando-se por oportuno que vem promovendo outras  

medidas ,  como: reversão de  parte do superáv i t  ident i f icado em fundos de  

cont ingênc ia  e  especia l  de  rev isão,  para  abat imento do contra to de  d ív ida ;  (b)  

rev isão a tuar ia l  das  premissas  e  parâmetros  pra t i cados  para  a  apuração da  taxa 

de  desconto atualmente praticada pela  Fundação e  das  premissas  do ins trumento 

de  d ív ida  que las tre ia  o  crédi to ,  a  serem submet idas  ao Conselho Del ibera t ivo 

na  próxima reunião d ia  04/05/2026.  

 

▪  SOB O ASPECTO DE INCREMENTO DO FLUXO DE CAIXA 

PARA INGRESSO DE RECEITAS 

 

xvii .  Maximização da venda de cobre  -  A Gestão Judic ia l  promoveu a 

renegoc iação do contra to de  venda de  cobre  com a  empresa  San Lien 

Exportadora  e  Importadora  Ltda . ,  o  que representou um acrésc imo de quase 

30% e  ingresso de recurso imediato  para a  Oi  de  R$ 23 ,4  mi lhões  e R$ 10 

mi lhões  prazo de  a té 150 d ias  ou conc lusão da  extração de  10.000 tone ladas ,  

com previsão de  ingresso em junho/26 ,  bem como submeteu à  autor ização 

des te  d .  Ju ízo a  contra tação da  empresa  R.  Log.  Transportes  e  Agenc iamento 

de  Carga Internac iona l  Ltda  para  promover a  re t i rada  da  sucata  de  cobre  em 

melhor condição,  com aumento do preço do qui lo  da  sucata  de R$ 9 ,05/kg para  

R$ 9 ,50/kg;  

 

xvii i .  Recuperação de R$ 517,4  milhões em valores  depositados junto à  

ANATEL –  Após garant i r  a  manutenção e  integra l  cumprimento das  obr igações 

re la t ivas aos  serv iços públ icos v inculados ao CoLR,  Tr id íg i to ,  TUPs (Te lefone 

de  Uso Públ ico)  e  Interconexão,  obje to de  compromissos  f i rmados  junto à 

ANATEL,  a  Gestão Judic ia l  d i l igenc iou jun to ao Ju ízo Recuperac iona l  a  

l iberação dos  valores  constr i tos em conta  v inculada ,  na  ordem de R$ 517 ,4 





 

70 
 

milhões ,  o que permit iu  não só o ingresso de  recursos  para a  operação,  como 

também para  o pagamento de  credores  concursa is  e  extraconcursa is .   

 

xix.  Recuperação de depósitos  judiciais  –  A Gestão Judic ia l  vem 

di l igenc iando junto aos  Ju ízos  onde se  processam ações  em face  das 

Recuperandas ,  com vis tas  a  buscar  a  cooperação judic ia l  para  t ransferênc ia  de 

va lores  eventua lmente  re t idos/constr i tos/penhorados  v inculados  às  

respect ivas  ações ,  refe rentes  à  crédi tos  submet idos  à  Recuperação Judic ia l ,  que 

devem receber  na  forma e  no tempo do PRJ homologado,  já tendo logrado 

êxito em recuperar  quase R$ 54,2  milhões ,  com perspect iva  de  se  a lcançar 

R$ 2  b i lhões ,  na  medida  em que os  pedidos  forem sendo pr ocessados e 

defer idos  junto aos  respect ivos  Ju ízos  Natura is .  

 

xx.  Recuperação de recursos retidos junto  à CEF -  Através  das  aná l ises  

implementadas  pe la  Gestão Judic ia l  e  di l igênc ias  defer idas  por es te  d .  Ju ízo 

Recuperac iona l ,  fo i  poss íve l  recuperar  R$ 28 milhões  que  se  encontravam 

ret idos  na  Ca ixa  Econômica  Federa l ,  der ivados  de  constr ições adminis tra t ivas ,  

sem vinculação a  ordens  judic ia i s .  

 

xxi .  Plano de Recuperação de Inadimplência  –  A Gestão Judic ia l  e laborou 

e  vem executando,  a través dos  se tores  internos  do Grupo Oi ,  o  p lano de 

cobrança  de  contra tos  inadimpl idos ,  já  tendo logrado recuperar  a  quant ia  de  

R$ 49 ,1  mi lhões ,  com expecta t iva  de  recuperação  da  quant ia  tota l  de  R$ 262 

mi lhões  de  crédi tos  incontroversos  em favor do Grupo Oi .  

 

xxi i .  Recuperação de recursos retidos junto à Claro  S/A -  A Gestão 

Judic ia l  vem implementando negoc iação com a  Claro S/A.,  com obje t ivo de 

buscar  o desbloque io de  R $ 14,7  milhões  decorrentes  de  re lação comerc ia l  

f i rmada entre  as  empresas  para  a  execução o Consórc io Nova Rede Corre ios 

(“Consórc ios”) ,  contra tado pe la  Empresa Bras i le i ra  de  Corre ios  e Te légrafos  –  

ECT por meio do Contra to nº  027/2016.  
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▪  SOB A PERSPECTIVA DE CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

xxii i .  Após implementação de  medidas  de  maximização do Fluxo de  Ca ixa ,  a  

Gestão Judic ia l  promoveu o res tabe lec imento do cumprimento do Plano de 

Recuperação Judic ia l ,  tendo,  mediante autor ização des te d .  Ju ízo ,  e fe t ivado 

pagamentos  de  ra te io  entre  os  credores  concursa is ,  com a  d isponibi l ização d o 

montante  de  R$ 100 milhões para amort ização entre os  credores concursais  

com parcelas  em atraso ,  sendo R$ 50 mi lhões  des t inados  para  os  credores 

t i tu lares  de  crédi tos t raba lh is tas  –  C lasse  I ,  e  R$ 50 mi lhões  para  credores 

a locados  nas  c lasses  III  e  IV (qui rografár io  e  microempresa/empresa  de 

pequeno porte ) ,  com parce las  vencidas  a té  nov/25 .  

 

▪  SOBRE A ATUALIZAÇÃO E PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DO GRUPO EMPRESARIAL  

 

xxiv.  A aná l ise  dos  e lementos  que compõem a  Demons t ração  do  Resu l tado  do 

Exerc íc io ,  notadamente  a  evolução  da  rece i ta  l íqu ida ,  do  re sul tado  bruto  e  do 

re su l tado  operac iona l  (EBIT) ,  ev idenc ia  um agravamento  da  cr i s e  econômico -

f inance i ra  do  Grupo Oi ,  não  obs tante  todas  as  med idas  de  redução  de  gas tos ;  

ingres sos  de  recursos  não  operac iona i s  e  suspensão das  obr igações  

ex t raconcursa is ,  reg is t rando:   

 

(a )  Queda da  rece i ta  l íqu ida  em 29,8%,  sem pro jeção de  

me lhora ,  uma  vez  que  a  c rescente  desconf i ança  do  mercado em 

re l ação  à  so lvênc ia  da  soc iedade ,  a l i ada  a  inex is tênc ia  de  novos  

contra tos ;  ausênc ia  de  inves t imentos  em aumento  de  por t fó l io  

de  produtos/se rv iços ;  a l to  g rau  de  l i t i g ios idade com g randes  e  

e s t ra tég icos  fornecedores ,  re f le te  nega t ivamente  nas  pro jeções  e  

expec ta t ivas  de  aumento  de  rece i ta  operac iona l ;  

 

(b )  Desempenho negat ivo do resul tado bruto ,  s eguindo o 

h is tór ico do Grupo nos  exerc íc ios  anter iores  e  de  conhec imento 





 

72 
 

públ ico ,  sem pro jeção  de  me lhora  a  cur to  e  médio  prazos ,  

indicando di f icu ldade na  absorção dos  cus tos  da  operação,  

mesmo com a suspensão das  obr igações  extraconcursa is  e  

d i rec ionamento dos recursos  apenas  para  o pagamento das  

despesas  essenc ia is ;  não obstante  ao fa to de  que a s  med idas  

implementadas  pe la  Ges tão  Judic ia l  re su l ta ram em uma me lhora  

des te  cenár io  nega t ivo ,  s a indo de  -92% em outubro  de  2025 pa ra  

-64% em fevere i ro de  2026 ,  com redução  cons ideráve l  em 

novembro de  2025 ,  logo  após  o  in íc io  das  d i re t r i zes  de  redução  

de  cus tos  implementadas  pe la  Ges tão  Jud ic ia l .  

 

( c )  O resu l tado  operac iona l  (EBIT) apresentou -se  for temente 

nega t ivo,  com margens  de  -158% em outubro  de  2025,  -178% em 

dezembro de  2025  e  -110% em jane i ro  de  2026;  o  que  conf i rma 

o  quadro  de  c r i s e  econômico - f inance i ra  s i s têmica .  

 

xxv.  O Balanço Patr imonia l  do Grupo Oi ,  ref le te  um s is têmico 

compromet imento da  es trutura  f inance ira  da  Companhia ,  com reg is tro de 

patr imônio l íquido negat ivo na  ordem de R$ 21 ,9 b i lhões ;  decorrentes de 

pre ju ízos  sucess ivos ,  der ivados  de  per íodos  anter iores  à  i ntervenção judic ia l ,  

reg is trando a inda:  

 

( a )  O ind icador  de  l iquidez  corrente  pe rmanece  in fe r ior  a  

1 ,0  no per íodo ,  ev idenc iando insuf ic i ênc i a  c rôn ica  de  a t ivos  

c i rcu lantes  pa ra  faze r  f rente  às  obr igações  de  cur to  prazo ,  

reg is t rando,  em fevere i ro  de  2026 ,  R$  0 ,41  em a t ivos  pa ra  cada  

R$  1 ,00  de  pass ivo c i rcu lante ,  com déf i c i t  de  cap i ta l  de  g i ro  

(d i fe rença  ent re  a t ivo  e  pas s ivo c i rcu lante )  de  R$  5 ,2  b i lhões  

nega t ivos ,  o  que  reforça  o  agravamento  da  pressão sobre  a  

l iqu idez  imed ia ta ,  suger indo ,  des ta  forma ,  a  necess idade de 

manutenção da  suspensão das  obr igações  extraconcursais ,  

renegociação global  do pass ivo  (concursal  e  

extraconcursal ) ;  d i fer imento de  vencimentos  das obr igações  
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para  per íodos  de médio  e  longo prazos ;  a lém de  eventuais  

aportes  extraordinár ios  de  recursos  para  re forço da  l iquidez 

e  diminuição do r isco  de  inadimplemento.  

 

(b )  O cap i ta l  de  te rce i ros  (pass ivo  to ta l )  corresponde 

a tua lmente  a  256% do a t ivo to ta l ,  ev idenc iando es t ru tura  de  

cap i ta l  com grave  def i c i ênc ia ,  que ,  a l i ado ao  pa t r imônio l íquido  

nega t ivo;  aos  pre ju ízos  operac iona is  recorrentes  e  a  ba ixa  

l iqu idez  corrente ,  ev idenc ia  s ign i f i ca t iva  de te r ioração  

f inance i ra ;  

 

( c )  O f luxo de  ca ixa  rea l i zado  ev idenc ia  consumo cont ínuo de  

l iqu idez  e  redução da  capac idade  de  pagamento da  companhia ,  

reg is t rando,  por  opor tuno ,  que  a  l ibe ração  do  ca ixa  res t r i to  da  

ANATEL em novembro de  2025  re forçou  a  d ispon ib i l idade  de  

ca ixa  em cerca  de  R$  517 mi lhões ,  j á  consumidos  em grande  

pa r te ,  pe lo  pagamento  de  c réd i tos  concursa is  e  ex t raconcursa i s  

e  manutenção  das  operações  pa ra  ga rant ia  dos  se rv iços  púb l icos  

e ssenc ia i s .  Não obs tante  as  d i re t r i zes  promovidas  pe la  Ges tão 

Jud ic ia l  e  a  suspensão  das  o br igações  ex t raconcursa i s  

de te rminada  por  e s te  d .  Ju ízo ,  a  cada  per íodo se  ve r i f i ca  a  

necess idade  de  maior  consumo de  ca ixa ,  o  que  cons t i tu i  s ina l  de  

permanênc ia  da  f rag i l idade  f inance i ra  e  d i f i cu ldade  de  rever te r  

os  ind icadores  nega t ivos  de  desempenho econômico.  

 

(d )  Por  f im,  o  Grupo Oi  pro je ta  pa ra  os  próx imos  06 ( se is )  

meses  um Fluxo  de  Ca ixa  com queda  de  recebimentos ,  sem 

perspec t iva  de  me lhora  no  cur to  e  méd io  prazo,  an te  a  

de f i c i ênc ia  de  se  promover  aumento  de  rece i t as  de r ivadas  da  

operação,  o que demandará  a  manutenção da suspensão das  

obr igações extraconcursa is  enquanto perdurar  a  l iquidação 

ordenada dos  a t ivos ,  de  forma a  garant i r  ingresso de  recei ta  

não operacional ,  sob pena de  ins tantâneo colapso das  
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operações e  inv iabi l idade da cont inuidade na pres tação dos 

serv iços  públ icos essencia is ,  uma vez  que ,  mesmo em um 

cenár io  o t imis ta ,  o  sa ldo  de  ca ixa  d isponíve l  deve  recuar  de  R$ 

80 ,58  mi lhões  (em 30/04/2026)  pa ra  R$  29 ,05  mi lhões  em 

se tembro  de  2026,  ev idenc iando consumo de  l iquidez  e  ba ixa  

fo lga  de  ca ixa ,  com compromet imento  cons ideráve l  na  

capac idade  de  pagamento  das  despesas  essenc ia i s .  

 

( e )  Em 14/04/2026 ,  a  Companhia  possu i  ca ixa  l íqu ido  no 

va lor  de  R$  85 .430 .789 ,01 .  

 
186 .  As conc lusões  deduz idas  nesse  Re la tór io  d i rec ionam para  a  conf i rmação  

da  g rave  c r i se  econômico - f inance i ra  a t ravessada  pe lo  Grupo Oi ,  que  ex ige  a l to  

mode lo  de  ges tão ,  acompanha do de  f i sca l i zação  d i re ta  do  Ju ízo  Recuperac iona l ,  de  

forma  que  se jam repor tados  pa ra  o  proces so ,  de  mane i ra  f ided igna ,  a  rea l  evolução  

do  pro je to  de  soergu imento  do Grupo e  sua  capac idade  de  reação  f rente  aos  

desa f ios  prospec tados  a  cur to e  méd io  prazos .  

 

187 .  O Fluxo de  Ca ixa  Pro je tado para  os  próx imos  06  (se i s )  meses  não 

cons idera  a s  rece i ta s  advindas  da  venda  da  UPI  V .Ta l ,  UPI  Serv iços  Te le fôn icos  e 

UPI  Imóve is ,  que  dependem de  c ronograma  de  execução  de  d i l i gênc ias  ex te rnas ,  

notadamente  junto  aos  órgãos  regu la tór ios  e  de  contro le ,  que  podem impac ta r  no  

prazo  de  prospecção  dos  recursos ,  de  modo que ,  a  depender  do t ra tamento  ju r íd ico 

a  se r  confe r ido  às  rece i tas ,  p oderão  resu l ta r  em a lgum re f l exo pos i t ivo  pa ra  in íc io  

do  processo  de  reversão  da  c r i se  econômico - f inance i ra  do  Grupo Empresa r i a l .  

 

188 .  Do mesmo modo,  o  d i rec ionamento  da  l iqu idação ordenada dos  a t ivos ,  

sob  o  a spec to  qua l i ta t ivo ,  quant i ta t ivo  e  tempora l ,  conforme modelo  de  t raba lho 

implementado pe la  a tua l  Ges tão  Judic ia l ,  a l i ado  à  manutenção  da  suspensão  das  

obr igações  ex t raconcursa is  durante  o per íodo ,  poderá  se  rever te r  em um 

ins t rumento  ma i s  asse r t ivo  e  e f i c i en te  pa ra  a  reversão  do  es tado  de le té r io  dos  

ind icadores  de  per formance  pa t r imonia l ,  margem operac iona l  e  so lvênc ia  do  Grupo 

Empresa r ia l .  
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189 .  Em conclusão,  entende a  Gestão Judic ia l  que  a  manutenção de  um 

modelo  de t rabalho que e fe t ive  a  l iquidação dos a t ivos ,  poss ibi l i tando a 

qui tação do pass ivo,  exempl i f icat ivamente ,  o  t rabalhis ta ,  pode garant i r  não  

só  a  qui tação dos  credores ,  como também as  o perações  e  a  cont inuidade da 

pres tação dos  serv iços  públ icos  essencia is  remanescentes .  

 

190 .  Sendo es tas  as  cons iderações  que a Gestão Judic ia l  reputou pert inentes ,  

renova-se  os  votos  da  mais  e l evada  es t ima e  cons ideração,  colocando -se  à  integra l  

d ispos ição des te  d .  Ju ízo para  a  adoção de  toda  e  qua lquer  providênc ia 

complementar  que se entenda necessár ia .  

 

E.  Deferimento.  
 
 

Rio de Janeiro,  20 de  abri l  de 2026 .  

 

Bruno Ga lvão  S .P .  de  Rezende  -  OAB/RJ 124 .405  

GESTÃO JUDICIAL DO GRUPO OI  
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